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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 11630-000, Fone: (12) 
3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: José Eduardo Borges
Requerido: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que compulsei os autos físicos e, em cotejo com os autos digitalizados 
pelo(a) advogado (a) da parte interessada, constatei:

CONFORMIDADE: 

(x) há exata conformidade entre os autos físicos e digitais;

(x) todos os documentos foram recategorizados/classificados de forma correta;

( ) o(s) documento(s) de fls.* não foram digitalizados em razão da inviabilidade técnica e 
foram acondicionados em pasta própria com capa e etiqueta correspondente ao processo, 
devendo permanecer em cartório até o trânsito em julgado, momento em que a parte que 
o(s) produziu será intimada para retirada, nos termos da decisão retro. 

Nada Mais. Ilhabela, 02 de novembro de 2019. Eu, ___, Milena Braga Nascimento, Estagiário 
Nível Superior. 

fls. 658



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: José Eduardo Borges

Requerido: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos.

Tendo em vista o acolhimento de pedido da Subseção da Ordem dos 

Advogados do Brasil de Ilhabela pela E. Presidência e E. CGJ para a digitalização do 

acervo físico deste Juízo, nos termos do Comunicado 1381/2019 (DJe de 30 de agosto de 

2019, Cad. Administrativo, págs. 9/10) e considerando que a tramitação dos autos no 

formato digital é mais célere e efetiva, determino:

(a) a digitalização do presente feito, com necessária recategorização dos 

documentos, bem como certificação de conformidade com os autos físicos, inclusive no 

que concerne a documentos não digitalizados por inviabilidade técnica (modelo SAJ nº 

349359). Referidos documentos permanecerão intactos em pasta apartada, sob a guarda do 

cartório, que estará disponível até o trânsito em julgado da sentença, momento em que a 

parte será intimada para retirada. 

(b) Manifestem, em 15 (quinze) dias sobre a digitalização, iniciando-se 

pela parte autora, devendo juntar eventuais documentos faltantes, se o caso, ou eventual 

desconformidade, caso em que devem os autos subir à conclusão para decisão.  

(c) Decorrido o prazo sem manifestação, ou havendo concordância, fica 

homologada, desde pronto, a digitalização, prosseguindo-se o processo em seus 

ulteriores termos com a retomada do curso processual, nos termos da última decisão e/ou 

petição juntada anterior à determinação da digitalização.

(d) Superado o prazo do item 'c', os autos permanecerão em cartório 

pelo prazo de 30 (trinta) dias. Ato contínuo, o processo será encaminhado ao arquivo do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

cartório (movimentação 61918  autos físicos digitalizados e arquivados). 

 Int.

Ilhabela, 30 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 02/12/2019 13:30 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1221/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP)  D.J.E 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   o   acolhimento   de   pedido   da   Subseção   da   Ordem   dos   Advogados 
 do   Brasil   de   Ilhabela   pela   E.   Presidência   e   E.   CGJ   para   a   digitalização   do   acervo   físico   deste   Juízo,   nos 
 termos   do   Comunicado   1381/2019   (DJe   de   30   de   agosto   de   2019,   Cad.   Administrativo,   págs.   9/10)   e 
 considerando   que   a   tramitação   dos   autos   no   formato   digital   é   mais   célere   e   efetiva,   determino:   (a)   a 
 digitalização   do   presente   feito,   com   necessária   recategorização   dos   documentos,   bem   como   certificação   de 
 conformidade   com   os   autos   físicos,   inclusive   no   que   concerne   a   documentos   não   digitalizados   por 
 inviabilidade   técnica   (modelo   SAJ   nº   349359).   Referidos   documentos   permanecerão   intactos   em   pasta 
 apartada,   sob   a   guarda   do   cartório,   que   estará   disponível   até   o   trânsito   em   julgado   da   sentença,   momento   em 
 que   a   parte   será   intimada   para   retirada.   (b)   Manifestem,   em   15   (quinze)   dias   sobre   a   digitalização,   iniciando-se 
 pela   parte   autora,   devendo   juntar   eventuais   documentos   faltantes,   se   o   caso,   ou   eventual   desconformidade, 
 caso   em   que   devem   os   autos   subir   à   conclusão   para   decisão.   (c)   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   ou 
 havendo   concordância,   fica   homologada,   desde   pronto,   a   digitalização,   prosseguindo-se   o   processo   em   seus 
 ulteriores   termos   com   a   retomada   do   curso   processual,   nos   termos   da   última   decisão   e/ou   petição   juntada 
 anterior   à   determinação   da   digitalização.   (d)   Superado   o   prazo   do   item   'c',   os   autos   permanecerão   em   cartório 
 pelo   prazo   de   30   (trinta)   dias.   Ato   contínuo,   o   processo   será   encaminhado   ao   arquivo   do   cartório 
 (movimentação 61918 autos físicos digitalizados e arquivados). Int." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 2 de dezembro de 2019. 

           Karina Galvão Morato Silva 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 02/12/2019 13:30 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1221/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP)  D.J.E 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   que   não   houve   concessão   de   efeito   suspensivo   ao   agravo 
 interposto,   defiro   o   bloqueio   de   valores   em   nome   da   executada   pelo   sistema   BACENJUD.   Protocolizei   minuta. 
 Aguarde-se o prazo de retorno do Sistema." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 2 de dezembro de 2019. 

           Karina Galvão Morato Silva 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 05/12/2019 14:07 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1221/2019,   foi   disponibilizado   na   página   90 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP) 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   o   acolhimento   de   pedido   da   Subseção   da   Ordem   dos   Advogados 
 do   Brasil   de   Ilhabela   pela   E.   Presidência   e   E.   CGJ   para   a   digitalização   do   acervo   físico   deste   Juízo,   nos 
 termos   do   Comunicado   1381/2019   (DJe   de   30   de   agosto   de   2019,   Cad.   Administrativo,   págs.   9/10)   e 
 considerando   que   a   tramitação   dos   autos   no   formato   digital   é   mais   célere   e   efetiva,   determino:   (a)   a 
 digitalização   do   presente   feito,   com   necessária   recategorização   dos   documentos,   bem   como   certificação   de 
 conformidade   com   os   autos   físicos,   inclusive   no   que   concerne   a   documentos   não   digitalizados   por 
 inviabilidade   técnica   (modelo   SAJ   nº   349359).   Referidos   documentos   permanecerão   intactos   em   pasta 
 apartada,   sob   a   guarda   do   cartório,   que   estará   disponível   até   o   trânsito   em   julgado   da   sentença,   momento   em 
 que   a   parte   será   intimada   para   retirada.   (b)   Manifestem,   em   15   (quinze)   dias   sobre   a   digitalização,   iniciando-se 
 pela   parte   autora,   devendo   juntar   eventuais   documentos   faltantes,   se   o   caso,   ou   eventual   desconformidade, 
 caso   em   que   devem   os   autos   subir   à   conclusão   para   decisão.   (c)   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   ou 
 havendo   concordância,   fica   homologada,   desde   pronto,   a   digitalização,   prosseguindo-se   o   processo   em   seus 
 ulteriores   termos   com   a   retomada   do   curso   processual,   nos   termos   da   última   decisão   e/ou   petição   juntada 
 anterior   à   determinação   da   digitalização.   (d)   Superado   o   prazo   do   item   'c',   os   autos   permanecerão   em   cartório 
 pelo   prazo   de   30   (trinta)   dias.   Ato   contínuo,   o   processo   será   encaminhado   ao   arquivo   do   cartório 
 (movimentação 61918 autos físicos digitalizados e arquivados). Int." 

           Ilhabela, 5 de dezembro de 2019. 

           Karina Galvão Morato Silva 
           Terceiros 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 05/12/2019 14:07 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1221/2019,   foi   disponibilizado   na   página   90 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP) 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   que   não   houve   concessão   de   efeito   suspensivo   ao   agravo 
 interposto,   defiro   o   bloqueio   de   valores   em   nome   da   executada   pelo   sistema   BACENJUD.   Protocolizei   minuta. 
 Aguarde-se o prazo de retorno do Sistema." 

           Ilhabela, 5 de dezembro de 2019. 

           Karina Galvão Morato Silva 
           Terceiros 
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___________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 
  Endereço: Rua João Maietine, nº 286, Barra Velha, Ilhabela/SP.              

   CEP: 11600-000      TEL: (12) 3896-1231 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 

DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 

DE ILHABELA-SP. 

 

Processo n.º0003690-97.2008.8.26.0247 

 

 

Prioridade no andamento do feito, porquanto o 

autor é IDOSO E PORTADOR DE CÂNCER! 

                 

 

     JOSÉ EDUARDO BORGES, 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem, por intermédio do seu Advogado infra-assinado, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, EXPOR E 

REQUERER: 
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___________________________________________________________________________________________________________ 
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  Conforme despacho de fls. 659/660, item c, 

o autor concorda com a homologação da digitalização. 

 

  No mais, reitera-se o pedido de fls. 649/651,  

com celeridade, a fim de que sejam intimados  os co-

proprietário ROGÉRIO CRISTIANO DE SOUZA MORAIS 

e a usufrutuária VANICE DE SOUZA, através de oficial de 

justiça, haja vista que o pedido é de 03/07/2019. 

  No mais, aguarda-se o retorno do sistema 

com o resultado da pesquisa bacenjud. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Ilhabela, 17 de dezembro de 2019. 

 

 

GERALCILIO JOSÉ PEREIRA DA COSTA FILHO 

OAB/SP 204.693 
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ROBERTA DANIELLE FERREIRA DE MELO COSTA 

OAB/SP 424.223 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01 - Barra Velha
CEP: 11630-000 - Ilhabela - SP
Telefone: (12) 3895-8734 - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo nº 0003690-97.2008.8.26.0247 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos,

1. Já anotada nos autos de prioridade quanto ao andamento processo em 

razão da preferência por idade. 

2. Recolha a parte exequente as custas necessárias para a diligência, via 

oficial de justiça, dos coproprietários do imóvel objeto da penhora/leilão, ROGÉRIO 

CRISTIANO DE SOUZA MORAIS e a usufrutuária VANICE DE SOUZA, no endereço 

indicado às fls. 650 para que tomem ciência de todo o processado, em especial acerca da 

penhora do imóvel. 

3. No silêncio, ao arquivo nos termos do artigo 921, III, do CPC. 

Intime-se.

Ilhabela, 27 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 29/02/2020 08:59 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0109/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP)  D.J.E 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Já   anotada   nos   autos   de   prioridade   quanto   ao   andamento   processo   em   razão   da 
 preferência   por   idade.   Recolha   a   parte   exequente   as   custas   necessárias   para   a   diligência,   via   oficial   de   justiça, 
 dos   coproprietários   do   imóvel   objeto   da   penhora/leilão,   ROGÉRIO   CRISTIANO   DE   SOUZA   MORAIS   e   a 
 usufrutuária   VANICE   DE   SOUZA,   no   endereço   indicado   às   fls.   650   para   que   tomem   ciência   de   todo   o 
 processado,   em   especial   acerca   da   penhora   do   imóvel.   No   silêncio,   ao   arquivo   nos   termos   do   artigo   921,   III, 
 do CPC." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 29 de fevereiro de 2020. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0109/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 118/145   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP) 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Já   anotada   nos   autos   de   prioridade   quanto   ao   andamento   processo   em   razão   da 
 preferência   por   idade.   Recolha   a   parte   exequente   as   custas   necessárias   para   a   diligência,   via   oficial   de   justiça, 
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 do CPC." 

           Ilhabela, 3 de março de 2020. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
           Supervisor de Serviço 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 

DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

ILHABELA/SP 

 

 

 

 

Processo: 0003690-97.2008.8.26.0247 
 
Prioridade no andamento do feito! 
Autor IDOSO e PORTADOR DE CÂNCER! 
 

 

  

 

 

 

  

 

 

 

 JOSÉ EDUARDO BORGES, já 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem por intermédio de seu advogado infra-assinado, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer: 
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 O exequente foi intimado as fls. 670 para 

recolher a taxa de condução do Oficial de Justiça para fim de 

citação do coproprietário ROGÉRIO CRISTIANO DE 

SOUZA MORASIS e a usufrutuária VENICE DE SOUZA do 

imóvel penhorado. 

 

 Todavia, o exequente já recolheu as custas 

devidas, conforme comprovantes de pagamentos acostados as 

fls. 654/657. 

 

 Ocorre que, os mandados de intimações 

nunca foram expedidos, acreditando-se que após a digitalização 

dos autos houve equívoco ao não se atentar à juntada dos 

comprovantes de pagamento das custas. 

 

 Ante o exposto, requer-se: 

 

 01 - O prosseguimento do presente processo, 

EXPEDINDO-SE OS DEVIDOS MANDADOS DE 

INTIMAÇÃO, a fim de que sejam intimados o coproprietário 

ROGÉRIO CRISTIANO DE SOUZA MORAIS e a 

usufrutuária VANICE DE SOUZA, sobre a penhora 

realizada.                              
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Nestes termos, respeitosamente, 

Pede-se deferimento 

Ilhabela, 13 de março de 2020. 

 

 

 

 

GERALCILIO J. P. DA COSTA FILHO 
OAB/SP 204.693 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

0003690-97.2008.8.26.0247

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Material

Exequente José Eduardo Borges

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 247.2020/001132-4

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Interessado (Terceiro): VANICE DE SOUZA, Brasileiro , AV: CEL JOSÉ VICENTE FARIA 
LIMA, 168, Barra Velha, CEP 11630-000, Ilhabela - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Ilhabela, Dr(a). Vitor Hugo Aquino de 
Oliveira, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

INTIMAÇÃO, da(s) pessoa(s) acima indicada(s), nos termos da decisão como segue: "Já anotada 
nos autos de prioridade quanto ao andamento processo em razão da preferência por idade. 
Recolha a parte exequente as custas necessárias para a diligência, via oficial de justiça, dos 
coproprietários do imóvel objeto da penhora/leilão, ROGÉRIO CRISTIANO DE SOUZA 
MORAIS e a usufrutuária VANICE DE SOUZA, no endereço indicado às fls. 650 para que 
tomem ciência de todo o processado, em especial acerca da penhora do imóvel. No silêncio, ao 
arquivo nos termos do artigo 921, III, do CPC.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ilhabela, 15 de abril de 2020. Rafael Neris de Sá 
Camboa, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho 
Telefone Comercial: (12)38961231

Guia nº 1556 no valor de R$ 79,59 – referência 2019

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art.212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.

§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*24720200011324*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

0003690-97.2008.8.26.0247

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Material

Exequente José Eduardo Borges

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 247.2020/001133-2

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Interessado (Terceiro): ROGÉRIO CRISTIANO DE SOUZA, Brasileiro , Av. Leonardo 
Reale, 4080, Escola, Armação, CEP 11630-000, Ilhabela - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Ilhabela, Dr(a). Vitor Hugo Aquino de 
Oliveira, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

INTIMAÇÃO, da(s) pessoa(s) acima indicada(s), nos termos da decisão como segue: "Já anotada 
nos autos de prioridade quanto ao andamento processo em razão da preferência por idade. 
Recolha a parte exequente as custas necessárias para a diligência, via oficial de justiça, dos 
coproprietários do imóvel objeto da penhora/leilão, ROGÉRIO CRISTIANO DE SOUZA 
MORAIS e a usufrutuária VANICE DE SOUZA, no endereço indicado às fls. 650 para que 
tomem ciência de todo o processado, em especial acerca da penhora do imóvel. No silêncio, ao 
arquivo nos termos do artigo 921, III, do CPC.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ilhabela, 15 de abril de 2020. Rafael Neris de Sá 
Camboa, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho 
Telefone Comercial: (12)38961231

Guia nº 1557 no valor de R$ 79,59 – referência 2019

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art.212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.

§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*24720200011332*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

36
90

-9
7.

20
08

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

53
1B

74
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IO
 C

A
S

T
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
04

/2
02

0 
às

 1
4:

55
 .

fls. 677



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

36
90

-9
7.

20
08

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

57
C

F
30

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
D

A
IR

 B
A

R
B

O
S

A
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
07

/2
02

0 
às

 1
1:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IB
L2

07
00

10
56

46
   

  .

fls. 678



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

36
90

-9
7.

20
08

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

57
C

F
30

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
A

IR
 B

A
R

B
O

S
A

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IB

L2
07

00
10

56
46

   
  .

fls. 679



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

36
90

-9
7.

20
08

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

57
C

F
31

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
D

A
IR

 B
A

R
B

O
S

A
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
07

/2
02

0 
às

 1
1:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IB
L2

07
00

10
56

46
   

  .

fls. 680



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

36
90

-9
7.

20
08

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

57
C

F
31

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
D

A
IR

 B
A

R
B

O
S

A
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
07

/2
02

0 
às

 1
1:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IB
L2

07
00

10
56

46
   

  .

fls. 681



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

36
90

-9
7.

20
08

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

57
C

F
31

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
D

A
IR

 B
A

R
B

O
S

A
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
07

/2
02

0 
às

 1
1:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IB
L2

07
00

10
56

46
   

  .

fls. 682



1 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE D IREITO DA VARA C ÍVEL DA COMARCA DE 

ILHABELA/SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL Nº 0003690-97.2008.8.26.0247 

 

 

ROGÉRIA ANDREA DE SOUZA MORAIS , já qualificada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, manifestar e requerer 

o que segue: 

Questão de Ordem Pública não opera preclusão, e pode-se dizer 

que possui status supralegal e infraconstitucional, e que apesar de não diretamente positivada 
está facilmente detectável pelo enlace de princípios e regras que balizam o sistema normativo 

brasileiro. 

Por esta razão, e por simples petição, há do Juízo reconhecer 
que o imóvel penhorado na fl. 432 é bem de família, onde residem a Ré e familiares, sendo 

isto um direito da parte, e um dever do Estado declarar o reconhecimento de tal situação por 

não haver limites discricionários judiciais amplos, mas sim restritos, visto que há determinação 
cogente expressa na Lei Federal 8.009/90: 

“Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não 
responderá por qualquer tipo de dívida civ il, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 
natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
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2 

 

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.”  

“Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência 
um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente.  

Não obstante ainda à impenhorabilidade, há outro fator que 
impede que ela recaía sobre o mesmo bem imóvel, que é o fato de desarrazoada e 

desproporcionalidade entre o valor de mercado dele e o valor da dívida, violando o princípio 

da menor onerosidade à devedora, onde a constrição supera em mais que o quádruplo o valor 
da dívida, Isto é, fica caracterizada uma maior onerosidade à Exequida, o que é proibido (art. 

805 NCPC).  

O que é ilógico ainda pela axiologia do Direito, que é a entrega 
do que é justo, fundado no direito de quem postula, mas respeitados determinados limites 

impostos pela boa-fé e função social das relações, de igualdade entre o devido e a prestação 

a ser cumprida, é de levar à penhora e talvez à Praça um imóvel que supera em muito o valor 

da dívida, para que, em razão dessa dívida ser muito aquém do valor do imóvel, uma família 

será desalojada de um endereço onde reside há décadas. 

Nestes casos de desproporcionalidade (motivados assim pela 

razoabilidade e proporcionalidade) entre a prestação devida e o valor penhorado, o STJ 

reconheceu que configura excesso de penhora, pois estaria a se exigir da Exequida forças 

maiores do que estaria obrigada a suportar. Desproporcionalidade esta que deve ser 

rechaçada pelo Judiciário quando da aplicação da melhor Justiça: 

Superior Tribunal de Justiça STJ - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AREsp 1425600 MG 

2019/0003475-8. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO - SUSPENSÃO DE 
HASTA PÚBLICA - DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DO BEM PENHORADO 

E O VALOR DA DÍVIDA -PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. Verificada a 

desproporcionalidade entre o valor do bem penhorado e o valor da dívida, devem ser 
suspensos os procedimentos expropriatórios, levando-se em conta o princípio de que a 
execução deve ser o menos gravosa possível para o executado. Brasília (DF), 25 de fevereiro 
de 2019.  
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3 

 

Pelo exposto, requer o imediato levantamento da penhora sobre 

o imóvel descrito nas fls. 211/214, repetido nas fls. 216/218, sob duplo efeito da 

impenhorabilidade: bem de família e excesso de penhora. 

 

Nestes termos, pede Deferimento 

Ilhabela, 18 de Agosto de 2020. 

 

 

ODAIR BARBOSA DOS SANTOS 

OAB/SP 85.196 

 

EDILSON RAMOS DE OLIVEIRA 

OAB/SP 328.726 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GILBERTO ALABY SOUBIHE FILHO

Vistos.

Fls. 683/685 – Manifeste-se o exequente no prazo de 15(quinze) dias.

Em seguida, tornem conclusos para decisão.

Intime-se.

Ilhabela, 28 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 01/09/2020 11:00 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0349/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP)  D.J.E 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   683/685   Manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   15(quinze)   dias.   Em   seguida, 
 tornem conclusos para decisão. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 1 de setembro de 2020. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 02/09/2020 14:22 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0349/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 86/132   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2020 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP) 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   683/685   Manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   15(quinze)   dias.   Em   seguida, 
 tornem conclusos para decisão. Intime-se." 

           Ilhabela, 2 de setembro de 2020. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Walter Nogueira Dias (30008)

Prioridade Idoso

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
247.2020/001132-4  dirigi-me ao endereço e a pessoa de nome Fabiana 
afirmou desconhecer a requerida.

O referido é verdade e dou fé. 

Ilhabela, 04 de maio de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Walter Nogueira Dias (30008)

Prioridade Idoso

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
247.2020/001133-2  dirigi-me ao endereço e encontrei um imóvel novo, tipo 
comercial, e fechado e aparentemente ainda não foi utilizado pois ainda não 
possui quadro de luz.

O referido é verdade e dou fé. 

Ilhabela, 07 de agosto de 2020.
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Rua João Maietini, 286, Barra Velha, Ilhabela/SP – CEP 11630-000 
Tel. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 | Email: drgeralcilio@juridicolitoral.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE ILHABELA/SP 

 

 

 

Processo n.º 003690-97.2008.8.26.0247 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ EDUARDO BORGES, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, através do seu advogado infra-

assinado, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer: 

 

I – QUANTO A PETIÇÃO DE FLS. 683/685 

 

Não merecem acolhimento os pedidos da 

executada, pois age novamente com extrema má-fé e com o único 

propósito de tumultuar o processo e prejudicar o cumprimento de 

sentença que já vem se arrastando há anos. 
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A questão novamente suscitada pela executada já 

foi analisada e sanada por esse Juízo, não havendo motivos e nem 

fundamentos para serem trazidos a discussão novamente. 

 

Cabe destacar às fls. 434/467, onde a executada 

apresentou Exceção de Pré-Executividade em que se discute o 

mesmo assunto e, por obvio e assertivamente foi indeferido por esse 

Juízo (fls. 461/464). 

 

Ademais, já foi provado que o imóvel objeto da 

penhora não se trata de bem de família com o único propósito de 

residência da entidade família, e chega ser contraditório a 

executada fazer tal alegação quando ela própria ao impugnar o 

valor da avaliação do imóvel afirma que: “o valor calculado está 

abaixo do mercado, não foi considerado que o imóvel em questão 

existe pontos comerciais, e a renda advinda destes imóveis, deve 

constar na avaliação...” (fls.608/609). 

 

Ou seja, o imóvel não se trata de bem de família, e 

sim de diversos pontos comerciais, como a própria executada afirma, 

motivo pela qual o seu pedido e totalmente descabido e deve ser 

indeferido. 
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II – DA CITAÇÃO DO COPROPRIETÁRIO E DA 

USUFRUTUÁRIA  

 

Com relação Sra. VANICE DE SOUZA, tenha-se que 

consta que, apesar da usufrutuária ainda não ter sido citada nos 

presentes autos, já tomou conhecimento da penhora do imóvel em 

comento, inclusive propondo o Embargos de Terceiros n.º 1000042-

09.2019.8.26.0247 que teve curso nesse Juízo, tendo sido julgado 

parcialmente procedente e transitado em julgado em 26/09/2019 

(DOC. 01). 

 

Desta forma, entende-se ser desnecessária a citação 

da Sra. Vanice no presente processo, pela clara razão de que ela já 

se manifestou sobre a penhora do imóvel espontaneamente.  

 

No entanto, caso não seja esse o entendimento de 

Vossa Excelência, pugna-se pela citação da usufrutuária no 

endereço: Rua Pedro Vieira, 150, Água Branca, Ilhabela/SP, o qual o 

exequente apurou ser o seu atual endereço, conforme informações 

recentes anexas (DOC. 02), através de oficial de justiça, que deve 

entrar em contato com esse subscritor para acompanhar a diligência. 
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No que se refere ao coproprietário Sr. Rogério 

Cristiano de Souza, é nítido que este vem se esquivando para não ser 

citado nos autos. 

 

Às fls. 640, nota-se que ao indagar um morador do 

local, o Oficial de Justiça é informado que “reside um RÓGERIO, na 

casa dos fundos”, contudo não foi possível localizá-lo, pois a casa 

estava fechada, razão pela qual, pugna-se pela sua citação por hora 

certa, no endereço à Rua Prefeito Geraldo Junqueira, 178, Perequê, 

Ilhabela/SP. 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, REQUER-SE: 

 

1. Que a petição de fls. 683/685 e seus pedidos 

sejam indeferidos, uma vez que, conforme exposto, tratam-se de que 

questões já analisada e julgada nos autos, não havendo motivos e 

fundamento para que sejam novamente discutidas; 

 

2. Que a Sra. VANICE DE SOUZA seja considerada 

citada/intimada da penhora no imóvel em comento, uma vez que, já 

propôs embargos de terceiros espontaneamente. Contudo, caso não 
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_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Rua João Maietini, 286, Barra Velha, Ilhabela/SP – CEP 11630-000 
Tel. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 | Email: drgeralcilio@juridicolitoral.com.br 

 

seja o entendimento de Vossa Excelência que a usufrutuária seja 

citada no endereço à Rua Pedro Vieira, 150, Água Branca, 

Ilhabela/SP (FOTO DO IMOVÉL ANEXA) (DOC. 02); 

 
3. Que o Sr. ROGÉRIO CRISTIANO DE SOUZA MORAES, 

seja CITADO POR HORA CERTA, no endereço à Rua Prefeito Geraldo 

Junqueira, 178, Perequê, Ilhabela/SP. 

 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede-se deferimento. 

Ilhabela, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

GERALCILIO JOSÉ PEREIRA DA COSTA FILHO 

OAB/SP 204.693 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000042-09.2019.8.26.0247
Classe - Assunto Embargos de Terceiro Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens
Embargante: Vanice de Souza
Embargado: Jose Eduardo Borges

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANTONIO AUGUSTO GALVAO DE FRANCA

  Vistos.

Vanice de Souza ajuizou os presentes embargos de terceiro em 
face de José Eduardo Borges alegando, em suma, que possui o usufruto vitalício do 
imóvel objeto da transcrição nº 10.188 do Cartório de Registro de Imóveis de São 
Sebastião/SP, situado na avenida Brigadeiro José Vicente de Faria Lima, nº 162, 
bairro Perequê, Ilhabela/SP. Referido imóvel foi objeto de penhora (50%) nos autos 
sob nº 0003690-97.2008.8.26.0247, que o requerido move em face de sua filha, Sra. 
Rogéria Andréa de Souza Moraes. 

Postula, portanto, a suspensão do leilão, para que em sua 
descrição conste expressamente o usufruto vitalício do bem em favor da embargante.

Foi determinada a suspensão do leilão (fls. 24/25).

O embargado apresentou impugnação aos embargos (fls. 28/33) 
aduzindo a possibilidade de penhora de imóvel gravado com usufruto, uma vez 
respeitado o direito do usufrutuário, devendo a constrição recair apenas sobre a nua 
propriedade, possibilitando o leilão para arremate da nua propriedade. Pugnou pela 
parcial procedência dos embargos de terceiro.

A embargante apresentou manifestação quanto à impugnação 
oferecida (fls. 40/42), arguindo ausência de instrumento de mandato do procurador 
do requerido. Reiterou os argumentos da inicial.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Primeiramente, consigno que o direito real de usufruto 
permanece válido, inclusive em caso de arrematação ou adjudicação do imóvel, até 
sua extinção. Contudo, tal direito não afasta a possibilidade de constrição sobre a nua-
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propriedade, que pode ser objeto de penhora e alienação em hasta pública.

A autora demonstrou o usufruto vitalício sobre o bem, ainda que 
por intermédio de escritura pública não levada a registro na matrícula do imóvel (fls. 
16/19). 

O embargado não impugnou o usufruto da embargante (fls. 
28/33), apenas arguindo a possibilidade de leilão do imóvel, ainda que gravado com 
cláusula de usufruto.

Desse modo, de rigor o prosseguimento do leilão determinado 
nos autos sob nº 0003690-97.2008.8.26.0247, observando-se que o edital respectivo 
deverá conter expressamente a informação acerca do usufruto vitalício do imóvel 
pela embargante.

Contudo, considerando a ausência do registro da escritura de fls. 
16/19 na matrícula do imóvel, consigno que eventual controvérsia pertinente à 
propriedade do bem deverá ser dirimida em ação própria. 

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE NUA-
PROPRIEDADE. POSSIBILIDADE. DIREITOS DA USUFRUTUÁRIA 
PRESERVADOS. DESCABIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO E 
CANCELAMENTO DE LEILÃO. DECISÃO MANTIDA. O fato de o imóvel estar 
gravado com cláusula de usufruto vitalício à embargante/recorrente não obsta que a 
penhora recaia sobre a nua-propriedade de titularidade dos executados, que não 
residem no local. A constrição judicial não afeta os direitos da usufrutuária, que 
estão preservados. Agravo não provido." (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2200000-26.2016.8.26.0000; Relator (a): Sandra Galhardo Esteves; Órgão Julgador: 
12ª Câmara de Direito Privado; Foro de Martinópolis - 1ª Vara Judicial; Data do 
Julgamento: 23/11/2016; Data de Registro: 23/11/2016)

Ante o exposto, julgo procedentes em parte os embargos, apenas 
para fazer constar a informação acerca do usufruto vitalício da embargante sobre o 
imóvel objeto do leilão determinado nos autos sob nº 0003690-97.2008.8.26.0247.

Em razão das peculiaridades do caso, da sucumbência parcial e 
do principio da causalidade, entendo que cada parte deverá arcar com suas custas e 
honorários de seus respectivos patronos.

P.R.I.

De São Paulo para Ilhabela, 26 de agosto de 2019.

Antonio Augusto Galvão de França
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       Juiz de Direito

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
0

4
2

-0
9

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

2
4

7
 e

 c
ó

d
ig

o
 4

4
9

8
4

1
2

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
N

T
O

N
IO

 A
U

G
U

S
T

O
 G

A
L
V

A
O

 D
E

 F
R

A
N

C
A

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

6
/0

8
/2

0
1

9
 à

s
 1

4
:0

9
 .

fls. 48

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

36
90

-9
7.

20
08

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

5C
96

A
E

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
E

R
A

LC
IL

IO
 J

O
S

E
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 C

O
S

TA
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
09

/2
02

0 
às

 1
9:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IB
L2

07
00

16
17

08
   

  .

fls. 698



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000042-09.2019.8.26.0247
Classe – Assunto: Embargos de Terceiro Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens
Embargante: Vanice de Souza
Embargado: Jose Eduardo Borges

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 46/48 transitou em julgado 

em 26/09/2019. Certifico ainda que o processo foi baixado 

definitivamente no sistema. Nada Mais. Ilhabela, 30 de setembro de 

2019. Eu, ___, Milena Tegani Biotto, Estagiário Nível Superior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos.

1. Fls.683/685: Rejeito impugnação a penhora realizada as fls.432. A 

executada deixou de comprovar que o imóvel penhorado é bem de familia, tendo em 

impugnação anterior mencionado tratar-se de imóvel com pontos comerciais (fls.608/609). 

Ademais, quanto alegação de excesso de execução, deixou de indicar outros bens para 

penhora.

2. Quanto citação da usufrutuária VANICE DE SOUZA, desnecessária em 

razão da propositura dos  Embargos de Terceiros n.º 1000042- 09.2019.8.26.0247 que teve 

curso nesse Juízo, tendo sido julgado parcialmente procedente:

"Ante o exposto, julgo procedentes em parte os embargos, apenas para fazer 

constar a informação acerca do usufruto vitalício da embargante sobre o imóvel objeto do 

leilão determinado nos autos sob nº 0003690-97.2008.8.26.0247."

3. No mais, defiro citação de Rogério Cristiano de Souza, por mandado, no 

endereço à Rua Prefeito Geraldo Junqueira, 178, Perequê, Ilhabela/SP, ficando a critério do 

Oficial de Justiça a indicação de citação por hora certa.

Int. 

Ilhabela, 18/11/2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Recolha a parte autora as custas de condução de oficiais de 
justiça para cumprimento da citação de Rogério Cristiano de 
Souza (fls. 703, item 3). Prazo de 5 dias.

Nada Mais. Ilhabela, 25 de novembro de 2020. Eu, ___, Leandro 
Correa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 30/11/2020 14:19 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0490/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP)  D.J.E 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP)  D.J.E 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP)  D.J.E 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Recolha   a   parte   autora   as   custas   de   condução   de   oficiais   de   justiça   para   cumprimento   da 
 citação de Rogério Cristiano de Souza (fls. 703, item 3). Prazo de 5 dias." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 30 de novembro de 2020. 

           Cláudio Castilho 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 01/12/2020 14:25 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0490/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 81/109   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP) 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP) 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP) 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP) 

           Teor   do   ato:   "Recolha   a   parte   autora   as   custas   de   condução   de   oficiais   de   justiça   para   cumprimento   da 
 citação de Rogério Cristiano de Souza (fls. 703, item 3). Prazo de 5 dias." 

           Ilhabela, 1 de dezembro de 2020. 

           Cláudio Castilho 
           Oficial Maior 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

36
90

-9
7.

20
08

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

60
B

1B
C

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IO

 C
A

S
T

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

12
/2

02
0 

às
 1

4:
25

 .

fls. 706



 

_______________________________________________________________________________________ 

1 
 

Dr. Geralcilio José Pereira da Costa Filho 
Dra. Roberta Danielle Ferreira de Melo Costa 

Dra. Geisilaine de Jesus Barros 
 

Rua João Metini, 286, Barra Velha, Ilhabela/SP 

Tel. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 

DE ILHABELA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo n.º 003690-97.2008.8.26.0247 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ EDUARDO BORGES, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por intermédio do seu advogado infra-assinado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. A juntada das devidas custas de condução do Oficial de 

Justiça, conforme determinado às fls. 704; 

 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede-se deferimento. 

Ilhabela, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

GERALCILIO JOSÉ PEREIRA DA COSTA FILHO 

OAB 204.693           
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 04/12/2020 15:01:11

 
 00190.00009 02843.324001 00002.713170 1 84640000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 4694-9 / 1050000-6 04/12/2020 09/12/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

JOSÉ EDUARDO BORGES 28433240000002713 2713 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
JOSÉ EDUARDO BORGES 2713

00036909720088260247JOSÉ EDUARDO BORGES 1 - VARA CIVEL
ROGÉRIA ANDRÉA DE SOUZA MORAES ILHA BELA 2008

00190.00009 02843.324001 00002.713170 1 84640000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 4694-9 / 1050000-6 04/12/2020 09/12/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

JOSÉ EDUARDO BORGES 28433240000002713 2713 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
JOSÉ EDUARDO BORGES 2713

00036909720088260247JOSÉ EDUARDO BORGES 1 - VARA CIVEL
ROGÉRIA ANDRÉA DE SOUZA MORAES ILHA BELA 2008

00190.00009 02843.324001 00002.713170 1 84640000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 4694-9 / 1050000-6 04/12/2020 09/12/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

JOSÉ EDUARDO BORGES 28433240000002713 2713 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
JOSÉ EDUARDO BORGES 2713

00036909720088260247JOSÉ EDUARDO BORGES 1 - VARA CIVEL
ROGÉRIA ANDRÉA DE SOUZA MORAES ILHA BELA 2008

00190.00009 02843.324001 00002.713170 1 84640000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

04/12/2020 2713 04/12/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

JOSÉ EDUARDO BORGES CPF/CNPJ: 010.701.918-33
RUA JOSÉ BONIFÁCIO  603,  ÁGUA BRANCA
ILHABELA  -SP  CEP:11630-000

  
   

09/12/2020

4694-9 / 1050000-6

28433240000002713

82,83

82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de mandado.

Nada Mais. Ilhabela, 19 de janeiro de 2021. Eu, ___, Leandro 
Correa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

0003690-97.2008.8.26.0247

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 247.2021/000185-2

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
ROGÉRIO CRISTIANO DE SOUZA, Brasileiro, Rua Prefeito Geraldo Junqueira,, 178, 
Perequê, CEP 11630-000, Ilhabela - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Ilhabela, Dr(a). Vitor Hugo Aquino de 
Oliveira, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, de acordo com a 
seguinte decisão: "Vistos. 1. Fls.683/685: Rejeito impugnação a penhora realizada as fls.432. 
A executada deixou de comprovar que o imóvel penhorado é bem de familia, tendo em 
impugnação anterior mencionado tratar-se de imóvel com pontos comerciais (fls.608/609). 
Ademais, quanto alegação de excesso de execução, deixou de indicar outros bens para 
penhora. 2. Quanto citação da usufrutuária VANICE DE SOUZA, desnecessária em razão 
da propositura dos Embargos de Terceiros n.º 1000042- 09.2019.8.26.0247 que teve curso 
nesse Juízo, tendo sido julgado parcialmente procedente: "Ante o exposto, julgo procedentes 
em parte os embargos, apenas para fazer constar a informação acerca do usufruto vitalício 
da embargante sobre o imóvel objeto do leilão determinado nos autos sob nº 0003690-

97.2008.8.26.0247." 3. No mais, defiro citação de Rogério Cristiano de Souza, 
por mandado, no endereço à Rua Prefeito Geraldo Junqueira, 178, 
Perequê, Ilhabela/SP, ficando a critério do Oficial de Justiça a indicação 
de citação por hora certa. Int.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

0003690-97.2008.8.26.0247

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ilhabela, 19 de janeiro de 2021. Rafael Neris de Sá 
Camboa, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2713 - R$ 82,83 – fls. 708/709

Advogado: Dr(a). Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho
Telefone Comercial:(12)38961231

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*24720210001852*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Eliseu Antonio dos Santos (30011)

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
247.2021/000185-2  dirigi-me ao endereço: Rua Prefeito Geraldo Junqueira, 
178, Perequê, e aí sendo, CITEI ROGÉRIO CRISTIANO DE SOUZA, que 
ficou ciente de todo teor do mandado e exarou sua assinatura no mesmo.

O referido é verdade e dou fé. 

Ilhabela, 26 de janeiro de 2021.

Número de Cotas: 01 - 1km
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ILHABELA/SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL Nº 0003690-97.2008.8.26.0247 

 

 

 

 

 

ROGÉRIA ANDREA DE SOUZA MORAIS, já qualificada, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, 

manifestar e requerer o que segue: 

Sem adentrar ao mérito propriamente do objeto da 

ação, porém, de que a conciliação é modalidade de solução judicial sem aferir 

diretamente responsabilidade da parte, mas sim de acordo como mero modo de 

eventualmente pôr fim ao processo, e de que pode ser realizada a qualquer 

tempo, mesmo que dividida em mais de uma sessão (art. 334, § 2º do Código 

de Processo Civil vigente), requer: 

 1) Suspensão do processo pelo prazo de 10 (dez) 

dias, a observar a suspensão de quaisquer atos (arts. 314 e 921, inciso I, ambos 

do Código de Processo Civil vigente), tempo hábil para que o Exequente/Autor 
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apresente minuta de cálculo pormenorizada, apontando índices e datas de 

incidências dos respectivos acréscimos; 

2) Designação de data para realização de audiência 

de conciliação.   

 

Nestes termos, pede Deferimento 

Ilhabela, 08 de Abril de 2021. 

 

 

 

ODAIR BARBOSA DOS SANTOS 

OAB/SP 85.196 

 

EDILSON RAMOS DE OLIVEIRA 

OAB/SP 328.726 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos.

Fls. 715/716: Por vislumbrar a possibilidade de conciliação, encaminhem-se 

os autos ao CEJUSC para designação de data oportuna. 

Os patronos deverão providenciar o comparecimento das partes, ficando 

todos advertidos de que o não comparecimento injustificado das partes é considerado ato 

atentatório à dignidade da justiça e poderá ser sancionado com multa de até 2% do valor da 

causa ou da vantagem econômica pretendida, nos termos do artigo 334, § 8º do CPC.

Havendo parte assistida pela Defensoria Pública ou advogado dativo, 

providencie a z. Serventia a sua intimação via postal.

Intime-se.

Ilhabela, 12 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Dr. Geralcilio José Pereira da Costa Filho 
Dra. Roberta Danielle Ferreira de Melo Costa 

Dra. Geisilaine de Jesus Barros 
 

Rua João Metini, 286, Barra Velha, Ilhabela/SP 

Tel. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 

DE ILHABELA – ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

Processo n.º 0003690-97.2008.8.26.0247 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ EDUARDO BORGES, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por intermédio do seu advogado infra-assinado, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer: 

 

Que às fls. 715/716 a executada peticionou nos autos 

requerendo a suspensão do processo e a designação de audiência de 

conciliação, pedidos esses que devem ser rechaçados. 

 

O executado manifesta o seu desinteresse na audiência de 

conciliação, uma vez que a executada teve tempo suficiente para propor um 

acordo e não fez, preferindo de forma protelatória apresentar todo o tipo de 

recursos com o único propósito de se esquivar das suas obrigações e/ou tentar 

postergar o cumprimento de sentença. 
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Dr. Geralcilio José Pereira da Costa Filho 
Dra. Roberta Danielle Ferreira de Melo Costa 

Dra. Geisilaine de Jesus Barros 
 

Rua João Metini, 286, Barra Velha, Ilhabela/SP 

Tel. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 

Somente agora, depois de um década em que se tenta fazer 

cumprir a sentença e na iminência de se efetivar o leilão do imóvel penhorado nos 

autos é que a executada quer tentar conciliar? Não é razoável, nem aceitável. 

 

De outro modo, poderia a executada na pessoa do seu 

advogado ter contato esse subscritor para propor um acordo, mas até a presente 

data não foi recebido qualquer minuta ou proposta pela parte. 

 

Desta forma, a designação de audiência de conciliação neste 

momento não é admissível, devendo os autos prosseguirem de forma natural, 

aguardando-se o fim do prazo para possível oferecimento de embargos pelo Sr. 

Rogério Cristiano de Souza e posteriormente determinando a retomada os atos 

necessários para o leilão do imóvel penhorado.  

 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede-se deferimento. 

Ilhabela, data do protocolo digital. 

 

 

 

 

 

GERALCILIO JOSÉ PEREIRA DA COSTA FILHO 

OAB/SP 204.693 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ILHABELA/SÃO PAUL 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL Nº 0003690-97.2008.8.26.0247 

 

 

ROGÉRIA ANDREA DE SOUZA MORAIS, já qualificada, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, manifestar 

da seguinte forma: 

1) Cientes do despacho fl. 717; 

2) Aguarda-se o envio dos autos ao CEJUSC para designação 

de data da audiência de conciliação. 

 

Nestes termos, pede Deferimento 

Ilhabela, 13 de Abril de 2021. 

 

ODAIR BARBOSA DOS SANTOS 

OAB/SP 85.196 

EDILSON RAMOS DE OLIVEIRA 

OAB/SP 328.726 
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DR. ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA - OAB/SP – 327931 

 

Avenida Princesa Izabel, n. 1.444 – Sala -07 – Bairro Perequê – Ilhabela – SP – Cep. 111.630-000 – 

 E-mail: albertoilha2008@hotmail.com -Tel. (012) 9-8263-3441 – 9-9246-6181 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ILHABELA – SP –   

                                                                             

PROCESSO Nº. 0003690-97.2008.8.26.0247 – CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA – INDENIZAÇÃO P/DANO MATERIAL. 

EXEQUENTE: José Eduardo Borges 

EXECUTADA: Rogéria Andrea de Souza Moraes 

 

     Rogério Cristiano De Souza Moraes, brasileiro, divorciado, servidor público, 

portador da cédula de identidade RG, n.28.280.673-8, SSP/SP, e, inscrito no 
CPF/MF, sob o número 015.907.870/99, residente e domiciliado na Avenida Coronel 

José Vicente Faria Lima, n. 168, Bairro Perequê, Ilhabela, SP, Cep. 11.630-000, 

nesse ato representado por seu Advogado que a essa subscreve, mandato incluso, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, se manifestar nos termos que 

segue.  

     Dizer que, devidamente citado da presente demanda, na condição de terceiro 

interessado, e, por considerar que o seu direito sobre o imóvel em questão está sendo 

atingido diretamente, passa requerer o quanto segue.    

     Ciente da manifestação de fls.,718/719, requer seja mantida a r. Decisão proferida 

por Vossa Excelência às fls., 717, com a mantença da necessária realização da 

audiência conciliatória nos termos do art. 334, §2º do CPC. 

     Que aguarda e confia em um possível acordo em sede de conciliação, e, caso reste 

infrutífero o intento perseguido, apresentará perante esse r. Juízo a medida 

legalmente cabível.   

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

                                                                                        Ilhabela, 12 de abril de 2021. 

 

                                            Alberto De Oliveira Silva 

                                                         OAB/SP 327.931               
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0085/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP)  D.J.E 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP)  D.J.E 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP)  D.J.E 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   715/716:   Por   vislumbrar   a   possibilidade   de   conciliação,   encaminhem-se   os 
 autos   ao   CEJUSC   para   designação   de   data   oportuna.   Os   patronos   deverão   providenciar   o   comparecimento 
 das   partes,   ficando   todos   advertidos   de   que   o   não   comparecimento   injustificado   das   partes   é   considerado   ato 
 atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   poderá   ser   sancionado   com   multa   de   até   2%   do   valor   da   causa   ou   da 
 vantagem   econômica   pretendida,   nos   termos   do   artigo   334,   §   8º   do   CPC.   Havendo   parte   assistida   pela 
 Defensoria Pública ou advogado dativo, providencie a z. Serventia a sua intimação via postal. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 14 de abril de 2021. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
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Dr. Ge ra lc ílio  José  Pe re ira  da  Costa  Filho  

Dra . Robe rta  Da nie lle  Fe rre ira  de  Me lo  Costa  

Dra . Ge isila ine  de  Je sus Ba rros 

 
Rua  Jo ã o  Ma ie tini, 286, Ba rra  Ve lha , Ilha b e la / SP 

Te l. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

VARA JUDICIAL DA COMARCA DE ILHABELA 

 

 

 

Autos n° 0003690-97.2008.8.26.0247 

 

 

 

JOSÉ EDUARDO BORGES, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado infra-

assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue:  

 

Reitera-se o desinteresse na audiência de conciliação 

determinada à fls. 717, vez que tratando-se de manobra meramente protelatória 

por parte da executada.  

 

Ressalta-se que não é razoável o pedido de designação de 

audiência para este fim, considerando a inércia da executada por uma 

década para, somente quando na iminência de efetivar-se o cumprimento da 

sentença, dela utilizar-se como meio de descumprir sua obrigação, por quanto 

tempo mais quanto consiga.  
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Dr. Ge ra lc ílio  José  Pe re ira  da  Costa  Filho  

Dra . Robe rta  Da nie lle  Fe rre ira  de  Me lo  Costa  

Dra . Ge isila ine  de  Je sus Ba rros 

 
Rua  Jo ã o  Ma ie tini, 286, Ba rra  Ve lha , Ilha b e la / SP 

Te l. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 

 

Desta feita, requer-se o prosseguimento do feito, sem a 

designação de audiência de conciliação e reiterando-se o exposto na 

petição anteriormente ofertada à fls. 718/719.  

 

 

 

Termos em que, respeitosamente, 

pede-se deferimento. 

Ilhabela, data do protocolo digital. 

 

GERALCILIO JOSÉ PEREIRA DA COSTA FILHO 

OAB/SP 204.693 
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           Ilhabela, 22 de abril de 2021. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
           Supervisor de Serviço 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

36
90

-9
7.

20
08

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

68
E

35
44

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

N
E

R
IS

 D
E

 S
A

 C
A

M
B

O
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
04

/2
02

1 
às

 0
8:

25
 .

fls. 728



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos.

1. Fls.718/719: Diante da ausência de ânimo do exequente para fim de 

celebrar acordo com a executada, suspendo a realização da audiência de conciliação 

anteriormente determinada.

Ademais, as partes poderão conciliar-se a qualquer tempo, independente da 

realização da audiência.

2. Intime-se o Sr. Rogério Cristiano de Souza, para caso queira, manifeste-se 

no prazo legal.

3. Decorrido prazo, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.

Int. 

Ilhabela, 26/04/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 29/04/2021 09:29 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0102/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP)  D.J.E 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP)  D.J.E 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP)  D.J.E 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.718/719:   Diante   da   ausência   de   ânimo   do   exequente   para   fim   de   celebrar 
 acordo   com   a   executada,   suspendo   a   realização   da   audiência   de   conciliação   anteriormente   determinada. 
 Ademais,   as   partes   poderão   conciliar-se   a   qualquer   tempo,   independente   da   realização   da   audiência.   2. 
 Intime-se   o   Sr.   Rogério   Cristiano   de   Souza,   para   caso   queira,   manifeste-se   no   prazo   legal.   3.   Decorrido   prazo, 
 manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Int." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 29 de abril de 2021. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 03/05/2021 15:43 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0102/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 123/175   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP) 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP) 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP) 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.718/719:   Diante   da   ausência   de   ânimo   do   exequente   para   fim   de   celebrar 
 acordo   com   a   executada,   suspendo   a   realização   da   audiência   de   conciliação   anteriormente   determinada. 
 Ademais,   as   partes   poderão   conciliar-se   a   qualquer   tempo,   independente   da   realização   da   audiência.   2. 
 Intime-se   o   Sr.   Rogério   Cristiano   de   Souza,   para   caso   queira,   manifeste-se   no   prazo   legal.   3.   Decorrido   prazo, 
 manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Int." 

           Ilhabela, 3 de maio de 2021. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Republicar r. Decisão, a fim 
de intimar o patrono do Sr. Rogério Cristiano Souza.

"Vistos. 1. Fls.718/719: Diante da ausência de ânimo do exequente para fim de 
celebrar acordo com a executada, suspendo a realização da audiência de 
conciliação anteriormente determinada. Ademais, as partes poderão conciliar-se 
a qualquer tempo, independente da realização da audiência. 2. Intime-se o Sr. 
Rogério Cristiano de Souza, para caso queira, manifeste-se no prazo legal. 3. 
Decorrido prazo, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Int."

Nada Mais. Ilhabela, 11 de maio de 2021. Eu, ___, 1, 
Terceiros. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 13/05/2021 09:28 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0111/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP)  D.J.E 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP)  D.J.E 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP)  D.J.E 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP)  D.J.E 
 Alberto de Oliveira Silva (OAB 327931/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""Vistos.   1.   Fls.718/719:   Diante   da   ausência   de   ânimo   do   exequente   para   fim   de   celebrar 
 acordo   com   a   executada,   suspendo   a   realização   da   audiência   de   conciliação   anteriormente   determinada. 
 Ademais,   as   partes   poderão   conciliar-se   a   qualquer   tempo,   independente   da   realização   da   audiência.   2. 
 Intime-se   o   Sr.   Rogério   Cristiano   de   Souza,   para   caso   queira,   manifeste-se   no   prazo   legal.   3.   Decorrido   prazo, 
 manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Int."" 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 13 de maio de 2021. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 14/05/2021 09:38 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0111/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 77/178   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP) 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP) 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP) 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP) 
 Alberto de Oliveira Silva (OAB 327931/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Vistos.   1.   Fls.718/719:   Diante   da   ausência   de   ânimo   do   exequente   para   fim   de   celebrar 
 acordo   com   a   executada,   suspendo   a   realização   da   audiência   de   conciliação   anteriormente   determinada. 
 Ademais,   as   partes   poderão   conciliar-se   a   qualquer   tempo,   independente   da   realização   da   audiência.   2. 
 Intime-se   o   Sr.   Rogério   Cristiano   de   Souza,   para   caso   queira,   manifeste-se   no   prazo   legal.   3.   Decorrido   prazo, 
 manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Int."" 

           Ilhabela, 14 de maio de 2021. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
           Supervisor de Serviço 
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_______________________________________________________________________________________ 

1 
 

Dr. Geralcilio José Pereira da Costa Filho 
Dra. Roberta Danielle Ferreira de Melo Costa 

Dra. Geisilaine de Jesus Barros 
 

Rua João Metini, 286, Barra Velha, Ilhabela/SP 

Tel. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 

DE ILHABELA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0003690-97.2008.8.26.0247 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ EDUARDO BORGES, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, através do seu advogado infra-assinado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer: 

 

Tendo em vista o decurso do prazo legal para que o Sr. Rogerio 

Cristiano Souza apresentasse embargos à penhora, não tendo notícia nos autos de 

que tenha feito, requer-se seja certificado pela z. serventia a preclusão do seu 

direito, a fim de evitar futuras alegações de nulidade. 

 

Ressalta-se que o Sr. Rogério fora intimado através de oficial de 

justiça às fls. 714, habilitou-se no processo através de advogado às fls. 721/724, e 

fora novamente intimado por ato ordinatório (fls. 732) publicado em 17/05/2021 (fls. 

734), mas permaneceu inerte. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

36
90

-9
7.

20
08

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

6E
0A

09
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

E
R

A
LC

IL
IO

 J
O

S
E

 P
E

R
E

IR
A

 D
A

 C
O

S
TA

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IB

L2
17

00
12

72
92

   
  .

fls. 735



 

_______________________________________________________________________________________ 

2 
 

Dr. Geralcilio José Pereira da Costa Filho 
Dra. Roberta Danielle Ferreira de Melo Costa 

Dra. Geisilaine de Jesus Barros 
 

Rua João Metini, 286, Barra Velha, Ilhabela/SP 

Tel. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 

Desta forma, deve os autos voltar ao seu curso regular. 

 

Para isso, informa-se na oportunidade que o valor do débito 

atualizado, perfaz o montante de R$ 281.696,12 (duzentos e oitenta e um mil 

seiscentos e noventa e seis reais e doze centavos). 

 

Custas do cumprimento de sentença 

(DOC. 01)  

R$ 1.159,76 

Custas do processo de conhecimento 

(DOC. 02)  

R$ 1.352,76 

Condenação por danos morais e 

materiais (DOC. 03) 

R$ 279.183,60 

TOTAL: R$ 281.696,12 

 

Outrossim, o valor do imóvel penhorado às fls. 432 está avaliado 

no valor de R$ 806.800,00 (oitocentos e seis mil e oitocentos reais) (fls. 551/552). 

 

Assim, requer-se a intimação da empresa Lance Judicial para 

dar prosseguimento ao leilão do imóvel avaliado às fls. 551/552, retificando o edital 

de fls. 556/567 para designar novas datas para hasta pública. 

 

Nestes termos, respeitosamente, 

Pede-se deferimento. 

Ilhabela, data do protocolo digital. 

 

 

 

GERALCILIO JOSÉ PEREIRA DA COSTA FILHO 

OAB/SP 204.693 
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 CUSTAS PROCESSUAIS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Correção Monetária

Valores atualizados até 13/07/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

FLS. 220

06/12/2011 R$ 12,12 : 46,626438 x 80,027535 R$  20,80

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  22,47

Subtotal R$  43,27

FLS. 221

06/12/2011 R$ 12,12 : 46,626438 x 80,027535 R$  20,80

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  22,47

Subtotal R$  43,27

FLS. 222

06/12/2011 R$ 10,00 : 46,626438 x 80,027535 R$  17,16

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  18,54

Subtotal R$  35,70

FLS. 223

06/12/2011 R$ 10,00 : 46,626438 x 80,027535 R$  17,16

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  18,54

Subtotal R$  35,70

FLS. 351

18/06/2013 R$ 22,00 : 51,269227 x 80,027535 R$  34,34

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  37,09

Subtotal R$  71,43

FLS. 412

29/09/2014 R$ 1,47 : 54,696210 x 80,027535 R$  2,15

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  2,32

Subtotal R$  4,47

FLS. 424

10/12/2014 R$ 60,42 : 55,465502 x 80,027535 R$  87,18
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Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  94,15

Subtotal R$  181,33

FLS. 623/624

26/02/2019 R$ 79,59 : 70,128356 x 80,027535 R$  90,82

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  98,09

Subtotal R$  188,92

FLS. 626/627

26/02/2019 R$ 79,59 : 70,128356 x 80,027535 R$  90,82

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  98,09

Subtotal R$  188,92

FLS. 654/657

03/07/2019 R$ 79,59 : 71,590624 x 80,027535 R$  88,97

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  96,09

Subtotal R$  185,06

FLS. 708/709

04/12/2020 R$ 82,83 : 75,877570 x 80,027535 R$  87,36

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  94,35

Subtotal R$  181,71

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 557,58 0,00 557,58

Juros Moratórios 602,18 0,00 602,18

TOTAL 1.159,76 0,00 1.159,76
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CUSTAS DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

Correção Monetária

Valores atualizados até 13/07/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

JUNTADA DE PROCURAÇÃO - PROCESSO DE CONHECIMENTO

15/10/2008 R$ 8,30 : 39,393250 x 80,027535 R$  16,86

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  18,21

Subtotal R$  35,07

GUIA DE OFICIAL - PROCESSO DE CONHECIMENTO

15/10/2008 R$ 11,84 : 39,393250 x 80,027535 R$  24,05

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  25,98

Subtotal R$  50,03

CUSTAS INICIAIS - PROCESSO DE CONHECIMENTO

15/10/2008 R$ 300,00 : 39,393250 x 80,027535 R$  609,45

Juros moratórios [ de 04/07/2012 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 108,00000% R$  658,21

Subtotal R$  1.267,66

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 650,37 0,00 650,37

Juros Moratórios 702,39 0,00 702,39

TOTAL 1.352,76 0,00 1.352,76
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CÁLCULO ATUALIZADO DOS DÉBITOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0003690-97.2008.8.26.0247

JOSÉ EDUARDO BORGES X ROGÉRIA ANDREA DE SOUZA MORAES

Correção Monetária

Valores atualizados até 13/07/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

DANOS MORAIS

18/12/2008 R$ 10.900,00 : 39,740658 x 79,550234 R$  21.818,90

Juros moratórios [ de 18/12/2008 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 150,00000% R$  32.728,35

Multa (10.00%) R$  2.181,89

Subtotal R$  56.729,15

DANOS MATERIAIS

18/12/2008 R$ 42.742,64 : 39,740658 x 79,550234 R$  85.559,40

Juros moratórios [ de 18/12/2008 a 13/07/2021: 1,00% simples ] = 150,00000% R$  128.339,11

Multa (10.00%) R$  8.555,94

Subtotal R$  222.454,45

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 107.378,31 0,00 107.378,31

Juros Moratórios 161.067,46 0,00 161.067,46

Multas 10.737,83 0,00 10.737,83

TOTAL 279.183,60 0,00 279.183,60
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Dr. Geralcilio José Pereira da Costa Filho 
Dra. Roberta Danielle Ferreira de Melo Costa 

Dra. Geisilaine de Jesus Barros 
 

Rua João Metini, 286, Barra Velha, Ilhabela/SP 
Tel. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 

DE ILHABELA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

  

 

 

Embargos de Terceiro n.º 1000909-31.2021.8.26.0247 

Cumprimento de Sentença n.º 0003690-97.2008.8.26.0247 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ EDUARDO BORGES, já devidamente qualificado nos autos 

do cumprimento de sentença em epígrafe, através do seu advogado infra-

assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS 

 

Nos seguintes termos, 
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Dr. Geralcilio José Pereira da Costa Filho 
Dra. Roberta Danielle Ferreira de Melo Costa 

Dra. Geisilaine de Jesus Barros 
 

Rua João Metini, 286, Barra Velha, Ilhabela/SP 
Tel. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 

I – DA INTEMPESTIVIDADE DO EMBARGOS 

 

Em que pese o embargante alegar a tempestividade do seu 

embargos não merece arrimo, uma vez que foi intimado através de oficial de 

justiça à fls. 714 do cumprimento de sentença, habilitou-se no processo através de 

advogado (fls. 721/724), e fora novamente intimado por ato ordinatório (732) 

publicado em 17/05/2021 (fls. 734) para que se manifestasse sobre a penhora 

existente sobre o imóvel em comento, mas permaneceu inerte. 

 

Observe-se que os presentes embargos somente fora oposto no 

dia 14/07/2021, ou seja, um dia após o embargado peticionar nos autos 

cumprimento de sentença (13/07/2021) requerendo que fosse certificada a 

preclusão do direito do embargante e que o incidente voltasse ao seu curso regular 

intimando-se a empresa administradora do leilão para que designasse novas datas 

para hasta pública. 

 

Nesse sentindo, aplicou-se o paragrafo único do art. 675 do 

CPC, in verbis: 

 

Art. 675. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no 
processo de conhecimento enquanto não transitada em julgado a 
sentença e, no cumprimento de sentença ou no processo de 
execução, até 5 (cinco) dias depois da adjudicação, da alienação 
por iniciativa particular ou da arrematação, mas sempre antes da 
assinatura da respectiva carta. 
 
Parágrafo único. Caso identifique a existência de terceiro titular de 
interesse em embargar o ato, o juiz mandará intimá-lo pessoalmente. 
  
 

Ou seja, não se aplica, no presente caso, o caput do artigo 

supramencionado, pois uma vez que esse d. juízo tomou conhecimento sobre a 

existência de terceiro interessado (embargante), e determinou que esse fosse 

intimado pessoalmente à embargar, caso quisesse. 
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Dr. Geralcilio José Pereira da Costa Filho 
Dra. Roberta Danielle Ferreira de Melo Costa 

Dra. Geisilaine de Jesus Barros 
 

Rua João Metini, 286, Barra Velha, Ilhabela/SP 
Tel. (12) 3896-1231 | (12) 99798-9239 

Excelência, o embargante foi citado em 26/01/2021, 

pessoalmente, através de Oficial de Justiça, tendo sido o mandado juntado aos 

autos em 17/03/2021 (fls. 714) e somente em 14/07/2021, ou seja, quase seis meses 

depois resolve embargar o cumprimento de sentença, sem contar que teve nova 

oportunidade quando novamente intimado em 17/05/2021 (fls. 734), através do 

seu advogado constituído nos autos, mas preferiu ficar inerte. 

 

Portanto, não assiste razão nem fundamento jurídico para que 

seja acolhido os presentes embargos nesse oportunidade, visto que o seu claro 

proposito, tumultuar novamente o processo como vem a parte executada fazendo 

há anos, apresentando recurso atrás de recurso todos meramente protelatórios, 

como é o caso desses embargos, já que, conforme será demostrado adiante, 

tenda rediscutir assunto já decidido por esse d. juízo e que fizeram coisa julgada, 

não havendo a possibilidade de revisão. 

 

Desta forma, espera e aguarda que os embargos não sejam 

recebidos por esse d. juízo, uma vez que manifestamente intempestivo. 

 

 

II – DA ILEGITIMIDADE DO EMBARGANTE 

 

Alega o embargante em sua inicial, em síntese que o bem 

penhorado no cumprimento de sentença é objeto de doação de seu genitor 

ADROALDO DE OLIVEIRA MORAES, para ele e sua irmã Rogéria Andrea de Souza 

Moraes (executada) na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, 

com reserva de Usufruto, Lavrada no Tabelionato de Notas e Protestos, Livro 209, 

folhas 053/055 da Comarca de São Sebastião/SP para sua genitora Vanice de 

Souza. 
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Dra. Roberta Danielle Ferreira de Melo Costa 

Dra. Geisilaine de Jesus Barros 
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Junta-se a escritura supramencionada que deixou de ser 

juntada pelo embargante (DOC. 01). 

 

Nesse sentido, como destacou a inicial o direito penhorado 

recai sobre uma fração ideal correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 

imóvel localizado na Avenida Coronel José Vicente Faria Lima, 162, Perequê, 

Ilhabela/SP, fração esta que cabe à executada Rogéria Andrea, como 

coproprietária. 

 

Desta forma, não assiste razão aos embargos e muito menos 

tem legitimidade o embargante de refutar a penhora sobre o imóvel, tendo em 

vista que esta recai somente ao percentual pertencente a executada, e nada irá 

afetar o seu direito de propriedade, pois continuará possuindo o direito sobre os 

outros 50% (cinquenta por cento).  

 

Outrossim, o embargante invoca direito sobre o usufruto vitalício 

sobre o imóvel pertencente a sua genitora Vanice de Souza, como fundamento 

para impedir o leilão do imóvel, todavia, a própria usufrutuária já opôs os embargos 

de terceiro n.º 1000042-09.2019.8.26.0247 que versa sobre a mesma questão, e que 

foi resolvida por esse juízo, tornando assim o embargante parte ilegítima para 

suscitar direito de terceiro, direito este, inclusive, já garantido por esse d. juízo (DOC. 

02). 

 

Desta forma, não deve ser conhecido os embargos uma vez 

que oposto por parte ilegítima. 

 

 

III – DO MÉRITO 
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Caso não seja acolhida as preliminares acima aventadas, no 

mérito os embargos não merecem provimento. 

 

Notadamente a jurisprudência dominante vem considerando 

que o detentor do direito real ao usufruto deve ter garantido tal direito, logo não 

deve haver perda por qualquer outro meio, inclusive por decisão judicial. 

 

 O usufrutuário detém todos os direitos de uso e fruição sobre o 

imóvel podendo usá-lo como moradia ou perceber dele os frutos necessários para 

seu sustento. Assim pode, por exemplo, locar o imóvel recebendo o aluguel.  

 

De posse destes direitos o usufrutuário é o responsável pelo 

pagamento dos impostos referentes ao imóvel bem como sua conservação. 

 

   Lado outro, o Nu-proprietário detém a posse indireta do 

imóvel e, portanto, nenhum direito tem sobre os frutos que ele venha a auferir. 

 

Neste ínterim, conforme dispõe os arts. 615, inciso II e 619 do 

Código de Processo Civil, a penhora de imóvel gravado com USUFRUTO É 

PERFEITAMENTE POSSÍVEL, desde que respeitado o direito do usufrutuário e o que o 

usufruto não torna impenhorável a nua-propriedade, devendo a constrição judicial 

recair apenas sobre a nua propriedade, possibilitando-se o leilão para arremate da 

nua propriedade.  

 

Nesse viés, com essas premissas, como dito, no caso concreto 

nada obsta que o imóvel seja levado a leilão e que o adquirente com o fim do 

usufruto passe a ter a propriedade plena do imóvel, ou seja usar, gozar ou dispor. 

 

Desse modo, o direito da usufrutuária fica garantido até sua 

extinção, mesmo após a arrematação. 
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No entanto, por questão de celeridade processual nada obsta 

que, seja levado a leilão, e que o adquirente, por exemplo, um investidor de 

imóveis possa arrematar o imóvel respeitando o direito do usufruto, para com sua 

extinção ter a plena propriedade. 

 

Nesses termos, foi que os embargos de terceiro oposto pela 

usufrutuária foram julgados (DOC. 02): 

 

  

No que se trata da alegação do embargado de que imóvel 

penhorado trata-se de bem de família, esta questão já foram alegada pela 

executada, analisada e sanada por esse mesmo juízo (fls. 461/464 – do 

cumprimento de sentença), não havendo motivos e nem fundamentos para serem 

trazidos a discussão novamente, sob risco de indevidamente ir contra 

entendimento/decisão já prolatada nos autos. 

 

Ressalta-se que o embargante não traz qualquer outro 

elemento que possa reverter a decisão desse juízo, e somente replica os 

argumentos que a executada insistentemente tentou trazer ao cumprimento de 

sentença para obstruir o leilão do imóvel. 

 

Ademais, já foram provado nos autos do cumprimento de 

sentença que o imóvel objeto da penhora não trata-se de bem de família com o 

único propósito de residência da entidade familiar, e chega ser contraditórios o 

embargado fazer tal alegação quando a própria coproprietária, ora executada 

impugnou o valor da avaliação do imóvel afirmando que: “o valor calculado está 

abaixo do mercado, não foi considerado que o imóvel em questão existem pontos 
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comerciais, e a renda advinda destes imóveis, deve constatar na avaliação...” (fls. 

608/609 – cumprimento de sentença). 

 

Observe, que a executada, e agora o embargado se utilizam 

desse pretexto (bem de família) conforme lhe convém, não merecendo ser 

acolhido por esse d. juízo, quando o único proposito desses embargos é protelar o 

andamento do cumprimento de sentença. 

 

Veja, foto recente da frente do imóvel onde se encontram os 

pontos comerciais (imagem retirada do sistema de geoprocessamento da 

Prefeitura de Ilhabela): 

 

 

Ou seja, o imóvel não se trata de bem de família, pois não é 

utilizado de forma exclusiva para residências. 
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Alega o embargante ainda, a existência de excesso na 

constrição, o que não merece acolhida. 

 

O imóvel penhorado foi avaliado em R$ 806.800,00 (oitocentos 

e seis mil e oitocentos reais), sendo que desse valor 50% (cinquenta por cento) 

pertence à executada e é desse valor que recai a constrição. 

 

Assim, considerando que o valor débito atualmente perfaz a 

cifra de R$ 281.696,12 (duzentos e oitenta e um mil seiscentos e noventa e seus reais 

e doze centavos) até a data de 13/07/2021, é evidente que não existe excesso já 

que o valor do débito executado NÃO ultrapassa os 50% (cinquenta por cento) da 

metade ideal pertencente à executada. 

 

Por fim, alega o embargante que o imóvel é indivisível 

impossibilitando o seu fracionamento, com fundamento no art. 31, §1º da Lei 

Municipal n.º 98/1980, em que estabelece que o terreno do município que possuem 

área dimensional inferior a 600m2 não podem ser fracionados em lotes menores, o 

que tornaria impossível a constrição. 

 

Todavia, a penhora incidiu tão-somente sobre os 50% 

(cinquenta por cento) pertencente à executada Rogéria. 

 

Assim, em se tratando de bem indivisível, a alienação será 

integral, resguardando-se, todavia, a cota parte dos demais proprietários e o direito 

de usufruto existente. 

 

Em outras palavras, a copropriedade do bem não impede a 

penhora, exigindo-se apenas se reserve ao coproprietário não executado a parte 

que lhe couber do valor apurado na hasta pública. 
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Com efeito, atualmente, por força do art. 843, do CPC, é 

admitida a alienação integral do bem indivisível em qualquer hipótese de 

propriedade em comum, resguardando-se, ao coproprietário alheio à execução, 

o equivalente em dinheiro de sua quota-parte do bem, in verbis: 

 

Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à 
quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução 
recairá sobre o produto da alienação do bem. 
 
§ 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a 
preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. 
 
§ 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da 
avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao 
coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente 
à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. 
 

Nota-se, que o dispositivo acima citado, para além de estender 

as hipóteses em que admitida a expropriação de bem indiviso quando há 

coproprietário alheio à execução, também reforçou a proteção a esse terceiro 

que não é devedor nem responsável pelo pagamento do débito. 

 

Nesse sentido, o §1º do art. 843 do CPC, expressamente garante 

ao coproprietário direito de preferência na arrematação do bem, caso não queira 

perder sua propriedade mediante a compensação financeira. 

 

Não exercendo tal direito, preserva-se hígido, ainda, o seu 

patrimônio, mediante a liquidação da sua quota-parte com base no valor da 

avaliação do imóvel. 

 

Portanto, não deve ser acolhido o pedido do embargante para 

que se reconheça a condição de impenhorabilidade do imóvel, bem como, a 

suspensão das medidas constritivas, prosseguindo com o leilão, conforme 

solicitado nos autos principais. 
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IV – DOS PEDIDOS 

 

1. Sejam acolhidas as preliminares aventadas, reconhecendo a 

intempestividade dos embargos, bem como a ilegitimidade do embargante, 

extinguindo-se o processo, ou, no mérito, seja julgado totalmente improcedente o 

presente feito determinando o prosseguimento imediato da execução; 

 

Nestes termos, respeitosamente, 

Pede-se deferimento. 

Ilhabela, data do protocolo digital. 

 

 

 

 

 

 

GERALCILIO JOSÉ PEREIRA DA COSTA FILHO 

OAB/SP 204.693 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000042-09.2019.8.26.0247
Classe - Assunto Embargos de Terceiro Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens
Embargante: Vanice de Souza
Embargado: Jose Eduardo Borges

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANTONIO AUGUSTO GALVAO DE FRANCA

  Vistos.

Vanice de Souza ajuizou os presentes embargos de terceiro em 
face de José Eduardo Borges alegando, em suma, que possui o usufruto vitalício do 
imóvel objeto da transcrição nº 10.188 do Cartório de Registro de Imóveis de São 
Sebastião/SP, situado na avenida Brigadeiro José Vicente de Faria Lima, nº 162, 
bairro Perequê, Ilhabela/SP. Referido imóvel foi objeto de penhora (50%) nos autos 
sob nº 0003690-97.2008.8.26.0247, que o requerido move em face de sua filha, Sra. 
Rogéria Andréa de Souza Moraes. 

Postula, portanto, a suspensão do leilão, para que em sua 
descrição conste expressamente o usufruto vitalício do bem em favor da embargante.

Foi determinada a suspensão do leilão (fls. 24/25).

O embargado apresentou impugnação aos embargos (fls. 28/33) 
aduzindo a possibilidade de penhora de imóvel gravado com usufruto, uma vez 
respeitado o direito do usufrutuário, devendo a constrição recair apenas sobre a nua 
propriedade, possibilitando o leilão para arremate da nua propriedade. Pugnou pela 
parcial procedência dos embargos de terceiro.

A embargante apresentou manifestação quanto à impugnação 
oferecida (fls. 40/42), arguindo ausência de instrumento de mandato do procurador 
do requerido. Reiterou os argumentos da inicial.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Primeiramente, consigno que o direito real de usufruto 
permanece válido, inclusive em caso de arrematação ou adjudicação do imóvel, até 
sua extinção. Contudo, tal direito não afasta a possibilidade de constrição sobre a nua-
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propriedade, que pode ser objeto de penhora e alienação em hasta pública.

A autora demonstrou o usufruto vitalício sobre o bem, ainda que 
por intermédio de escritura pública não levada a registro na matrícula do imóvel (fls. 
16/19). 

O embargado não impugnou o usufruto da embargante (fls. 
28/33), apenas arguindo a possibilidade de leilão do imóvel, ainda que gravado com 
cláusula de usufruto.

Desse modo, de rigor o prosseguimento do leilão determinado 
nos autos sob nº 0003690-97.2008.8.26.0247, observando-se que o edital respectivo 
deverá conter expressamente a informação acerca do usufruto vitalício do imóvel 
pela embargante.

Contudo, considerando a ausência do registro da escritura de fls. 
16/19 na matrícula do imóvel, consigno que eventual controvérsia pertinente à 
propriedade do bem deverá ser dirimida em ação própria. 

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE NUA-
PROPRIEDADE. POSSIBILIDADE. DIREITOS DA USUFRUTUÁRIA 
PRESERVADOS. DESCABIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO E 
CANCELAMENTO DE LEILÃO. DECISÃO MANTIDA. O fato de o imóvel estar 
gravado com cláusula de usufruto vitalício à embargante/recorrente não obsta que a 
penhora recaia sobre a nua-propriedade de titularidade dos executados, que não 
residem no local. A constrição judicial não afeta os direitos da usufrutuária, que 
estão preservados. Agravo não provido." (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2200000-26.2016.8.26.0000; Relator (a): Sandra Galhardo Esteves; Órgão Julgador: 
12ª Câmara de Direito Privado; Foro de Martinópolis - 1ª Vara Judicial; Data do 
Julgamento: 23/11/2016; Data de Registro: 23/11/2016)

Ante o exposto, julgo procedentes em parte os embargos, apenas 
para fazer constar a informação acerca do usufruto vitalício da embargante sobre o 
imóvel objeto do leilão determinado nos autos sob nº 0003690-97.2008.8.26.0247.

Em razão das peculiaridades do caso, da sucumbência parcial e 
do principio da causalidade, entendo que cada parte deverá arcar com suas custas e 
honorários de seus respectivos patronos.

P.R.I.

De São Paulo para Ilhabela, 26 de agosto de 2019.

Antonio Augusto Galvão de França
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Matheus Amstalden Valarini

1) O processo encontra-se na fase de alienação judicial do imóvel penhorado (fl. 

432), tendo havido avaliação e designação de praças (fls. 551-566), posteriormente canceladas por 

decisão deste Juízo (fl. 596), ante a necessidade outras diligências.

2) Observo ser descabida a impugnação da executada à avaliação realizada (fls. 

608-609). A leiloeira nomeada obteve três pareceres de profissionais (fls. 553-555) e extraiu a 

média dos montantes apontados, a qual perfaz R$ 806.800,00 (fl. 552). A requerida limitou-se a 

alegar que a soma é inferior ao valor de mercado, deixando de ofertar fundado questionamento às 

estimativas apresentadas pelos corretores. Ela tampouco indicou a cifra que entende correta. A 

manifestação ofertada não traz fatos que infirmem a quantificação do bem. E é descabida a 

afirmação de que a renda produzida pelos pontos comerciais deve constar da avaliação. É preciso 

aferir o preço pelo qual o imóvel penhorado poderia ser alienado, o que foi feito. Destarte, rejeita-

se a impugnação de fls. 608-609.

3) Destaco que a usufrutuária do bem apreendido ofertou embargos de terceiro, que 

foram acolhidos em parte, para fazer constar a informação da existência do usufruto (autos nº 

1000042-09.2019.8.26.0247). Destarte, fica registrado tal dado, que deverá ser inserido pela 

leiloeira nos documentos de divulgação do praceamento.

4) Houve cientificação do coproprietário do imóvel (fl. 714), sobrevindo notícia da 

oposição de embargos de terceiro, que estão em processamento neste foro (autos nº 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

1000909-31.2021.8.26.0247). Não existe, todavia, necessidade de aguardar o julgamento, 

porquanto a penhora recaiu sobre metade ideal do bem. Ou seja, será expropriada a fração dos 

direitos pertencentes à executada. 

5) Torne-se sem efeito a manifestação e os documentos de fls. 741-757, uma vez 

que foram protocolizados nestes autos, mas se dirigem aos dos embargos de terceiro.

6) Intime-se a gestora designada - Lance Judicial (fl. 542) para que designe novas 

praças, devendo fazer constar que o imóvel penhorado consiste em 50% dos direitos que a 

executada possui sobre o imóvel objeto da transcrição nº 10.808 (fls. 216-218), pois, não tendo 

sido aberta matrícula e efetuado o registro, não houve transmissão de propriedade. A requerida tem 

apenas a prerrogativa de obter a nua propriedade, por força da escritura de doação, que instituiu 

usufruto em favor de Vanice de Souza (fls. 212-214). Tal é o objeto a ser leiloado.

Int. 

Ilhabela, 19/01/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 20/01/2022 00:17 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0032/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP)  D.J.E 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP)  D.J.E 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP)  D.J.E 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   O   processo   encontra-se   na   fase   de   alienação   judicial   do   imóvel   penhorado   (fl.   432),   tendo 
 havido   avaliação   e   designação   de   praças   (fls.   551-566),   posteriormente   canceladas   por   decisão   deste   Juízo   (fl. 
 596),   ante   a   necessidade   outras   diligências.   2)   Observo   ser   descabida   a   impugnação   da   executada   à   avaliação 
 realizada   (fls.   608-609).   A   leiloeira   nomeada   obteve   três   pareceres   de   profissionais   (fls.   553-555)   e   extraiu   a   média 
 dos   montantes   apontados,   a   qual   perfaz   R$   806.800,00   (fl.   552).   A   requerida   limitou-se   a   alegar   que   a   soma   é 
 inferior   ao   valor   de   mercado,   deixando   de   ofertar   fundado   questionamento   às   estimativas   apresentadas   pelos 
 corretores.   Ela   tampouco   indicou   a   cifra   que   entende   correta.   A   manifestação   ofertada   não   traz   fatos   que   infirmem 
 a   quantificação   do   bem.   E   é   descabida   a   afirmação   de   que   a   renda   produzida   pelos   pontos   comerciais   deve 
 constar   da   avaliação.   É   preciso   aferir   o   preço   pelo   qual   o   imóvel   penhorado   poderia   ser   alienado,   o   que   foi   feito. 
 Destarte,   rejeita-se   a   impugnação   de   fls.   608-609.   3)   Destaco   que   a   usufrutuária   do   bem   apreendido   ofertou 
 embargos   de   terceiro,   que   foram   acolhidos   em   parte,   para   fazer   constar   a   informação   da   existência   do   usufruto 
 (autos   nº   1000042-09.2019.8.26.0247).   Destarte,   fica   registrado   tal   dado,   que   deverá   ser   inserido   pela   leiloeira   nos 
 documentos   de   divulgação   do   praceamento.   4)   Houve   cientificação   do   coproprietário   do   imóvel   (fl.   714), 
 sobrevindo   notícia   da   oposição   de   embargos   de   terceiro,   que   estão   em   processamento   neste   foro   (autos   nº 
 1000909-31.2021.8.26.0247).   Não   existe,   todavia,   necessidade   de   aguardar   o   julgamento,   porquanto   a   penhora 
 recaiu   sobre   metade   ideal   do   bem.   Ou   seja,   será   expropriada   a   fração   dos   direitos   pertencentes   à   executada.   5) 
 Torne-se   sem   efeito   a   manifestação   e   os   documentos   de   fls.   741-757,   uma   vez   que   foram   protocolizados   nestes 
 autos,   mas   se   dirigem   aos   dos   embargos   de   terceiro.   6)   Intime-se   a   gestora   designada   -   Lance   Judicial   (fl.   542) 
 para   que   designe   novas   praças,   devendo   fazer   constar   que   o   imóvel   penhorado   consiste   em   50%   dos   direitos   que 
 a   executada   possui   sobre   o   imóvel   objeto   da   transcrição   nº   10.808   (fls.   216-218),   pois,   não   tendo   sido   aberta 
 matrícula   e   efetuado   o   registro,   não   houve   transmissão   de   propriedade.   A   requerida   tem   apenas   a   prerrogativa   de 
 obter   a   nua   propriedade,   por   força   da   escritura   de   doação,   que   instituiu   usufruto   em   favor   de   Vanice   de   Souza   (fls. 
 212-214). Tal é o objeto a ser leiloado. Int." 

           Ilhabela, 20 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 21/01/2022 06:12 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0032/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP) 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP) 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP) 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   O   processo   encontra-se   na   fase   de   alienação   judicial   do   imóvel   penhorado   (fl.   432),   tendo 
 havido   avaliação   e   designação   de   praças   (fls.   551-566),   posteriormente   canceladas   por   decisão   deste   Juízo   (fl. 
 596),   ante   a   necessidade   outras   diligências.   2)   Observo   ser   descabida   a   impugnação   da   executada   à   avaliação 
 realizada   (fls.   608-609).   A   leiloeira   nomeada   obteve   três   pareceres   de   profissionais   (fls.   553-555)   e   extraiu   a   média 
 dos   montantes   apontados,   a   qual   perfaz   R$   806.800,00   (fl.   552).   A   requerida   limitou-se   a   alegar   que   a   soma   é 
 inferior   ao   valor   de   mercado,   deixando   de   ofertar   fundado   questionamento   às   estimativas   apresentadas   pelos 
 corretores.   Ela   tampouco   indicou   a   cifra   que   entende   correta.   A   manifestação   ofertada   não   traz   fatos   que   infirmem 
 a   quantificação   do   bem.   E   é   descabida   a   afirmação   de   que   a   renda   produzida   pelos   pontos   comerciais   deve 
 constar   da   avaliação.   É   preciso   aferir   o   preço   pelo   qual   o   imóvel   penhorado   poderia   ser   alienado,   o   que   foi   feito. 
 Destarte,   rejeita-se   a   impugnação   de   fls.   608-609.   3)   Destaco   que   a   usufrutuária   do   bem   apreendido   ofertou 
 embargos   de   terceiro,   que   foram   acolhidos   em   parte,   para   fazer   constar   a   informação   da   existência   do   usufruto 
 (autos   nº   1000042-09.2019.8.26.0247).   Destarte,   fica   registrado   tal   dado,   que   deverá   ser   inserido   pela   leiloeira   nos 
 documentos   de   divulgação   do   praceamento.   4)   Houve   cientificação   do   coproprietário   do   imóvel   (fl.   714), 
 sobrevindo   notícia   da   oposição   de   embargos   de   terceiro,   que   estão   em   processamento   neste   foro   (autos   nº 
 1000909-31.2021.8.26.0247).   Não   existe,   todavia,   necessidade   de   aguardar   o   julgamento,   porquanto   a   penhora 
 recaiu   sobre   metade   ideal   do   bem.   Ou   seja,   será   expropriada   a   fração   dos   direitos   pertencentes   à   executada.   5) 
 Torne-se   sem   efeito   a   manifestação   e   os   documentos   de   fls.   741-757,   uma   vez   que   foram   protocolizados   nestes 
 autos,   mas   se   dirigem   aos   dos   embargos   de   terceiro.   6)   Intime-se   a   gestora   designada   -   Lance   Judicial   (fl.   542) 
 para   que   designe   novas   praças,   devendo   fazer   constar   que   o   imóvel   penhorado   consiste   em   50%   dos   direitos   que 
 a   executada   possui   sobre   o   imóvel   objeto   da   transcrição   nº   10.808   (fls.   216-218),   pois,   não   tendo   sido   aberta 
 matrícula   e   efetuado   o   registro,   não   houve   transmissão   de   propriedade.   A   requerida   tem   apenas   a   prerrogativa   de 
 obter   a   nua   propriedade,   por   força   da   escritura   de   doação,   que   instituiu   usufruto   em   favor   de   Vanice   de   Souza   (fls. 
 212-214). Tal é o objeto a ser leiloado. Int." 

           Ilhabela, 21 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003690-97.2008.8.26.0247

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: José Eduardo Borges

Executado: Rogéria Andrea de Souza Moraes

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Republicar decisão retro, a fim 
de intimar o patrono da parte interessada (Dr. Alberto de 
Oliveira Silva (OAB 327931/SP).

1) O processo encontra-se na fase de alienação judicial do imóvel penhorado (fl. 
432), tendo havido avaliação e designação de praças (fls. 551-566), posteriormente 
canceladas por decisão deste Juízo (fl. 596), ante a necessidade outras diligências. 2) 
Observo ser descabida a impugnação da executada à avaliação realizada (fls. 
608-609). A leiloeira nomeada obteve três pareceres de profissionais (fls. 553-555) e 
extraiu a média dos montantes apontados, a qual perfaz R$ 806.800,00 (fl. 552). A 
requerida limitou-se a alegar que a soma é inferior ao valor de mercado, deixando de 
ofertar fundado questionamento às estimativas apresentadas pelos corretores. Ela 
tampouco indicou a cifra que entende correta. A manifestação ofertada não traz fatos 
que infirmem a quantificação do bem. E é descabida a afirmação de que a renda 
produzida pelos pontos comerciais deve constar da avaliação. É preciso aferir o 
preço pelo qual o imóvel penhorado poderia ser alienado, o que foi feito. Destarte, 
rejeita-se a impugnação de fls. 608-609. 3) Destaco que a usufrutuária do bem 
apreendido ofertou embargos de terceiro, que foram acolhidos em parte, para fazer 
constar a informação da existência do usufruto (autos nº 
1000042-09.2019.8.26.0247). Destarte, fica registrado tal dado, que deverá ser 
inserido pela leiloeira nos documentos de divulgação do praceamento. 4) Houve 
cientificação do coproprietário do imóvel (fl. 714), sobrevindo notícia da oposição 
de embargos de terceiro, que estão em processamento neste foro (autos nº 
1000909-31.2021.8.26.0247). Não existe, todavia, necessidade de aguardar o 
julgamento, porquanto a penhora recaiu sobre metade ideal do bem. Ou seja, será 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

expropriada a fração dos direitos pertencentes à executada. 5) Torne-se sem efeito a 
manifestação e os documentos de fls. 741-757, uma vez que foram protocolizados 
nestes autos, mas se dirigem aos dos embargos de terceiro. 6) Intime-se a gestora 
designada - Lance Judicial (fl. 542) para que designe novas praças, devendo fazer 
constar que o imóvel penhorado consiste em 50% dos direitos que a executada 
possui sobre o imóvel objeto da transcrição nº 10.808 (fls. 216-218), pois, não tendo 
sido aberta matrícula e efetuado o registro, não houve transmissão de propriedade. A 
requerida tem apenas a prerrogativa de obter a nua propriedade, por força da 
escritura de doação, que instituiu usufruto em favor de Vanice de Souza (fls. 
212-214). Tal é o objeto a ser leiloado. Int. Nada Mais. Ilhabela, 21 de janeiro de 2022. 
Eu, ___, Mario Sergio Wenceslau Vicente, Terceiros. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 24/01/2022 05:45 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0039/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP)  D.J.E 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP)  D.J.E 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP)  D.J.E 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   O   processo   encontra-se   na   fase   de   alienação   judicial   do   imóvel   penhorado   (fl.   432),   tendo 
 havido   avaliação   e   designação   de   praças   (fls.   551-566),   posteriormente   canceladas   por   decisão   deste   Juízo   (fl. 
 596),   ante   a   necessidade   outras   diligências.   2)   Observo   ser   descabida   a   impugnação   da   executada   à   avaliação 
 realizada   (fls.   608-609).   A   leiloeira   nomeada   obteve   três   pareceres   de   profissionais   (fls.   553-555)   e   extraiu   a   média 
 dos   montantes   apontados,   a   qual   perfaz   R$   806.800,00   (fl.   552).   A   requerida   limitou-se   a   alegar   que   a   soma   é 
 inferior   ao   valor   de   mercado,   deixando   de   ofertar   fundado   questionamento   às   estimativas   apresentadas   pelos 
 corretores.   Ela   tampouco   indicou   a   cifra   que   entende   correta.   A   manifestação   ofertada   não   traz   fatos   que   infirmem 
 a   quantificação   do   bem.   E   é   descabida   a   afirmação   de   que   a   renda   produzida   pelos   pontos   comerciais   deve 
 constar   da   avaliação.   É   preciso   aferir   o   preço   pelo   qual   o   imóvel   penhorado   poderia   ser   alienado,   o   que   foi   feito. 
 Destarte,   rejeita-se   a   impugnação   de   fls.   608-609.   3)   Destaco   que   a   usufrutuária   do   bem   apreendido   ofertou 
 embargos   de   terceiro,   que   foram   acolhidos   em   parte,   para   fazer   constar   a   informação   da   existência   do   usufruto 
 (autos   nº   1000042-09.2019.8.26.0247).   Destarte,   fica   registrado   tal   dado,   que   deverá   ser   inserido   pela   leiloeira   nos 
 documentos   de   divulgação   do   praceamento.   4)   Houve   cientificação   do   coproprietário   do   imóvel   (fl.   714), 
 sobrevindo   notícia   da   oposição   de   embargos   de   terceiro,   que   estão   em   processamento   neste   foro   (autos   nº 
 1000909-31.2021.8.26.0247).   Não   existe,   todavia,   necessidade   de   aguardar   o   julgamento,   porquanto   a   penhora 
 recaiu   sobre   metade   ideal   do   bem.   Ou   seja,   será   expropriada   a   fração   dos   direitos   pertencentes   à   executada.   5) 
 Torne-se   sem   efeito   a   manifestação   e   os   documentos   de   fls.   741-757,   uma   vez   que   foram   protocolizados   nestes 
 autos,   mas   se   dirigem   aos   dos   embargos   de   terceiro.   6)   Intime-se   a   gestora   designada   -   Lance   Judicial   (fl.   542) 
 para   que   designe   novas   praças,   devendo   fazer   constar   que   o   imóvel   penhorado   consiste   em   50%   dos   direitos   que 
 a   executada   possui   sobre   o   imóvel   objeto   da   transcrição   nº   10.808   (fls.   216-218),   pois,   não   tendo   sido   aberta 
 matrícula   e   efetuado   o   registro,   não   houve   transmissão   de   propriedade.   A   requerida   tem   apenas   a   prerrogativa   de 
 obter   a   nua   propriedade,   por   força   da   escritura   de   doação,   que   instituiu   usufruto   em   favor   de   Vanice   de   Souza   (fls. 
 212-214). Tal é o objeto a ser leiloado. Int." 

           Ilhabela, 24 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 26/01/2022 01:03 
 Certidão - Processo 0003690-97.2008.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0039/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Geralcilio Jose Pereira da Costa Filho (OAB 204693/SP) 
 Odair Barbosa dos Santos (OAB 85196/SP) 
 Edilson Ramos de Oliveira (OAB 328726/SP) 
 Daniel Santos Oliveira Galani (OAB 317754/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   O   processo   encontra-se   na   fase   de   alienação   judicial   do   imóvel   penhorado   (fl.   432),   tendo 
 havido   avaliação   e   designação   de   praças   (fls.   551-566),   posteriormente   canceladas   por   decisão   deste   Juízo   (fl. 
 596),   ante   a   necessidade   outras   diligências.   2)   Observo   ser   descabida   a   impugnação   da   executada   à   avaliação 
 realizada   (fls.   608-609).   A   leiloeira   nomeada   obteve   três   pareceres   de   profissionais   (fls.   553-555)   e   extraiu   a   média 
 dos   montantes   apontados,   a   qual   perfaz   R$   806.800,00   (fl.   552).   A   requerida   limitou-se   a   alegar   que   a   soma   é 
 inferior   ao   valor   de   mercado,   deixando   de   ofertar   fundado   questionamento   às   estimativas   apresentadas   pelos 
 corretores.   Ela   tampouco   indicou   a   cifra   que   entende   correta.   A   manifestação   ofertada   não   traz   fatos   que   infirmem 
 a   quantificação   do   bem.   E   é   descabida   a   afirmação   de   que   a   renda   produzida   pelos   pontos   comerciais   deve 
 constar   da   avaliação.   É   preciso   aferir   o   preço   pelo   qual   o   imóvel   penhorado   poderia   ser   alienado,   o   que   foi   feito. 
 Destarte,   rejeita-se   a   impugnação   de   fls.   608-609.   3)   Destaco   que   a   usufrutuária   do   bem   apreendido   ofertou 
 embargos   de   terceiro,   que   foram   acolhidos   em   parte,   para   fazer   constar   a   informação   da   existência   do   usufruto 
 (autos   nº   1000042-09.2019.8.26.0247).   Destarte,   fica   registrado   tal   dado,   que   deverá   ser   inserido   pela   leiloeira   nos 
 documentos   de   divulgação   do   praceamento.   4)   Houve   cientificação   do   coproprietário   do   imóvel   (fl.   714), 
 sobrevindo   notícia   da   oposição   de   embargos   de   terceiro,   que   estão   em   processamento   neste   foro   (autos   nº 
 1000909-31.2021.8.26.0247).   Não   existe,   todavia,   necessidade   de   aguardar   o   julgamento,   porquanto   a   penhora 
 recaiu   sobre   metade   ideal   do   bem.   Ou   seja,   será   expropriada   a   fração   dos   direitos   pertencentes   à   executada.   5) 
 Torne-se   sem   efeito   a   manifestação   e   os   documentos   de   fls.   741-757,   uma   vez   que   foram   protocolizados   nestes 
 autos,   mas   se   dirigem   aos   dos   embargos   de   terceiro.   6)   Intime-se   a   gestora   designada   -   Lance   Judicial   (fl.   542) 
 para   que   designe   novas   praças,   devendo   fazer   constar   que   o   imóvel   penhorado   consiste   em   50%   dos   direitos   que 
 a   executada   possui   sobre   o   imóvel   objeto   da   transcrição   nº   10.808   (fls.   216-218),   pois,   não   tendo   sido   aberta 
 matrícula   e   efetuado   o   registro,   não   houve   transmissão   de   propriedade.   A   requerida   tem   apenas   a   prerrogativa   de 
 obter   a   nua   propriedade,   por   força   da   escritura   de   doação,   que   instituiu   usufruto   em   favor   de   Vanice   de   Souza   (fls. 
 212-214). Tal é o objeto a ser leiloado. Int." 

           Ilhabela, 26 de janeiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO 

DISTRITAL DE ILHABELA - SP 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 0003690-97.2008.8.26.0247 

 

Sistema - Lance Judicial por um de seu(s) Leiloeiro(s) nomeado(s) Sr.(s) Daniel 

Melo Cruz, JUCESP 1125, Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP 550 e/ou Igor Miranda Carvalho 

JUCERJA 242, honrado(s) com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. 

Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683 nos autos da Ação Cível – Indenização por Dano Material 

em que JOSÉ EDUARDO BORGES move em face ROGÉRIA ANDREA DE SOUZA MORAES, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 04/07/2022 ás 00h, e terá encerramento no dia 

07/07/2022 às 16:05hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 09/08/2022, às 16:05hrs (ambas no horário de Brasília), sendo vendidos o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

3. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 
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                                                                                desde 2009 

 
 
 

 
 
 
 
 

4. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

5. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

6. Abaixo a de cientificação procedida por esta GESTORA: 

 
INTERESSADA/USUFRUTUÁRIA:  

VANICE DE SOUZA.  

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 162, Ilhabela-SP. 

 

7. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

8. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

9. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ilhabela, 25 de março de 2022. 

    

    LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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Vara Única do Foro Distrital de Ilhabela – SP 

 

Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação da executada ROGÉRIA ANDREA DE SOUZA 
MORAES, bem como terceiro interessado ROGÉRIO CRISTIANO DE SOUZA, usufrutuária 
VANICE DE SOUZA. O Dra. Isabela Carolina Miranda Rodrigues, MM. Juiz de Direito da Vara 
Única do Foro Distrital de Ilhabela - SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível – Indenização por 
Dano Material - Processo nº 0003690-97.2008.8.26.0247 - em que o JOSÉ EDUARDO BORGES 
move em face da referida executada – e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 04/07/2022 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 07/07/2022 às 16:05hrs; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 09/08/2022, às 16:05hrs (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição 
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis no site do Gestor.  
 
CONDUTOR DA PRAÇA: Sistema - Lance Judicial por um de seu(s) Leiloeiro(s) nomeado(s) Sr.(s) 
Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125, Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP 550 e/ou Igor Miranda 
Carvalho JUCERJA 242, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683 - www.lancejudicial.com.br 
(todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP).  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores 
ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação).   
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
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notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o 
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o 
início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção 
monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a 
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  Direitos de 50% (cinquenta por cento) de 1 (um) imóvel situado na 
Avenida Brigadeiro José Vicente de Faria Lima, nº 162, Bairro Perequê, Município de Ilhabela, Comarca 
de São Sebastião, Estado de São Paulo, medindo 14,00m (quatorze metros) de fundos, por 14,00m 
(quatorze metros) de frente, lado direito medindo 32m (trinta e dois metros) e lado esquerdo medindo 
38m (trinta e oito metros), encerrando uma de área de 490,00m² (quatrocentos e noventa metros 
quadrados). Existindo na área um prédio residencial contendo dois quartos, uma sala, uma copa-
cozinha, um banheiro e uma área total construída de 216,00m² (duzentos e dezesseis metros 
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quadrados). Inscrição Municipal nº 2600.0162.0010. Registrado no Livro 3-0, pág. 131, 
Transcrição sob o nº 10.808.  
 
ÔNUS: Não consta nos autos recurso ou causa pendente de julgamento até esta data. Existência do 
usufruto(autos nº 1000042-09.2019.8.26.0247), em favor de Vanice de Souza, CPF nº 
005.114.108/67. 
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 806.800,00 (oitocentos e seis mil e oitocentos reais) para 
nov/2018. 
 
Nos termos do Art. 889, § único do CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de 
realização das praças, através dos correios, por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. 
E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio 
fórum no local de costume. Ilhabela, 25 de março de 2022. 
 

Dr. Isabella Carolina Miranda Rodrigues 

MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Ilhabela – SP 
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Vara Única do Foro Distrital de Ilhabela – SP

Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação da executada ROGÉRIA ANDREA DE SOUZA
MORAES,  bem como  terceiro  interessado  ROGÉRIO  CRISTIANO  DE  SOUZA,  usufrutuária
VANICE DE SOUZA.  O  Dra. Isabela Carolina Miranda Rodrigues, MM. Juiz de Direito da Vara
Única do Foro Distrital de Ilhabela - SP, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível – Indenização por
Dano Material  - Processo nº  0003690-97.2008.8.26.0247 - em que o  JOSÉ EDUARDO BORGES
move em face da referida executada – e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: 

DAS  PRAÇAS:  Os  lances  serão  captados  por  MEIO  ELETRÔNICO,  através  do  Portal
www.LanceJudicial.com.br,  a  1ª  Praça terá  início  no  dia  04/07/2022  ás  00h,  e  terá
encerramento no dia     07/07/2022    às  16:05hrs  ;  não  havendo  lance  superior  ou  igual  ao  da
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção,  a  2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de
lances  e  se  encerrará em  09/08/2022  ,  às  16:05hrs    (ambas no horário de Brasília)  , sendo
vendidos o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estarão disponíveis no site do Gestor. 

CONDUTOR DA PRAÇA:  Sistema - Lance Judicial por um de seu(s) Leiloeiro(s) nomeado(s) Sr.(s)
Daniel  Melo  Cruz,  JUCESP 1125,  Gilberto  Fortes  do Amaral  Filho,  JUCESP 550 e/ou Igor  Miranda
Carvalho  JUCERJA  242,  Dr.  Adriano  Piovezan  Fonte,  OAB  SP  306.683  -  www.lancejudicial.com.br
(todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único.
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores
ou  exequentes,  o  dinheiro  lhes  será  distribuído  e  entregue  consoante  a  ordem  das  respectivas
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem,
inclusive os de  natureza     propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço,   observada a
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 

HIPOTECA: Na  existência  de  hipoteca  vinculada ao bem,  a  mesma será  cancelada  com a
venda, nos termos do  artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela
arrematação ou adjudicação).  

PENHORAS  E  DEMAIS  ÔNUS: Com  a  venda  nesta  hasta/leilão,  caso  haja  penhoras,  arrestos,
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente
mandado  de  cancelamento,  a  requerimento  feito  pelo  arrematante  e  logo  que  comprovada  a
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notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do
CPC.

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada  mediante expedição de Mandado de
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja
ocupado.

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor,
ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado
acordo/remissão  entre  as  partes,  deverá  o(a)  executado(a)  arcar  com  as  custas  assumidas  e
comprovadas pelo leiloeiro/exequente. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar,
por escrito, e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o
início  do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil.  A
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses  ,   garantido por
hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção
monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).

REMIÇÃO  DA  EXECUÇÃO/ACORDO:  Se  o(s)  executado(s),  após  a  apresentação  do  edital  em
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital  supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos
respectivos patronos.

AUTO DE ARREMATAÇÃO:  Assinado o  auto  pelo  juiz  a  arrematação,  sendo dispensados demais
assinaturas,  será  considerada  perfeita,  acabada  e  irretratável,  ainda  que  venham a  ser  julgados
procedentes  os  embargos  do  executado  ou  a  ação  autônoma de  que  trata  o  §  4º  deste  artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM:  Direitos de 50% (cinquenta por cento) de 1 (um) imóvel  situado na
Avenida Brigadeiro José Vicente de Faria Lima, nº 162, Bairro Perequê, Município de Ilhabela, Comarca
de São Sebastião, Estado de São Paulo, medindo 14,00m (quatorze metros) de fundos, por 14,00m
(quatorze metros) de frente, lado direito medindo 32m (trinta e dois metros) e lado esquerdo medindo
38m (trinta e oito metros), encerrando uma de área de 490,00m² (quatrocentos e noventa metros
quadrados). Existindo na área um prédio residencial  contendo dois quartos,  uma sala,  uma copa-
cozinha,  um  banheiro  e  uma  área  total  construída  de  216,00m²  (duzentos  e  dezesseis  metros
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                                                                                desde 2009

quadrados).  Inscrição  Municipal  nº  2600.0162.0010.  Registrado  no  Livro  3-0,  pág.  131,
Transcrição sob o nº 10.808. 

ÔNUS: Não consta nos autos recurso ou causa pendente de julgamento até esta data. Existência do
usufruto(autos  nº  1000042-09.2019.8.26.0247),  em  favor  de  Vanice  de  Souza,  CPF  nº
005.114.108/67.

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 806.800,00 (oitocentos e seis mil e oitocentos reais) para
nov/2018.

Nos termos do Art. 889, § único do CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de
realização das praças, através dos correios, por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL.
E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio
fórum no local de costume. Ilhabela, 28 de março de 2022.

Dr. Isabella Carolina Miranda Rodrigues

MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Ilhabela – SP
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